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PRESJDêftíCfA DA REPÚBLICA

Grupo de TrabaHio de Brasília
Contrato de Arrendamento que en

tre si fazem a União Federal, repre-
sentada pelo Grupo de Trabalho de
Brasília e este por seu Dirigente, Ge-
neral Álvaro de, La Rocque Couto
brasileiro, casado, militar, da reserva
residente e domiciliado em Brasília,
e a íirma comercial Palmério de Aze-
vfido Serejo, firma individual, sediada
nesta cidade de Brasília, neste ato
representada por seu titular: senhor
Palmério de Azevedo Serejo, brasi-
leiro, casado, comerciante, residente e
domiciliado em Brasília, Distrito Fe-
deral, nos termos do Edital de Con-
corrência, publicad ono Diário Oficial
de 2 (dois) de fevereiro de 1965, às
páginas 1.302 a 1.304 e em conse-
quência do resultado da mesma Con-
.corrência, publicado no Diário Oficia
de 8 de março de 1965, à página 2.495.
Clasula primeira:— No presente con-

• trato o Grupo de Trabalho de Bra-
sília doravante passará a denominar-
se Arrendante, e a firma Palmério
de Azevedo Serejo, Arrendatário.
Cláusula segunda: •— Ao presente
contrato aplicam-se os dispositivos do
Código de Contabilidade Pública e
do Decreto-Lei n' 9.760 de 5 de se-
tembro de 1046. Cláusula terceira:-—
Constirui~se objeto do presente con-
trato aplicam-se os dispositivos do
Código de Contabilidade Pública e do
Decreto-Lei n? 9.760 de 5 de setem-
bro de 1945. Cláusula terceira: —
Constitui-se objeto do presente con-
trato de arrendamento: I — Edifica-
çto destinada a Hotel, situada no
lote n? 16, do Setor Hoteleiro Sul, em
Brasília Distrito Federal, com subsolo
8 dois (2) pavimentos, contendo: a)
no subsolo: l (um) bar, l (um) sa-
lão de refeições, l (uma) casa, de má-
quinas, l (um) sanitário de cava-
lheiros e l (um) de senhoras, l (um)
pall, circulação de serviço, l (uma)
lozinha, 2 (dois) depósitos grandes,
Birculação, sanitários, l (um) poço cie
Ventilação, l (uma) lavanderia, l
(uma) caixa d'água, 3 (três) quartos
lem banheiro e 2 (dois) parlamen-
tos tipo; b) TIO primeiro •pavimento:
recepção, 15 (quinze) apartamentos
tipo, circulação e rouparia; c) no se-
gundo pavimento: hall circulação e
19 (dezenove) apartamentos tipo; ã)
equipamentos, móveis e utensílios: 2
(duas) caldeiras de água quente, de
jnarca Cumulus número 16.896 e
18.897, duas bombas de esgoto de
marca Arna números 3.434.603 e
3.434.605, um conjunto de ar con-
dicionado, de marca Starco, com os
seguintes motores: GE — PT 74.009,
6V — 1.558 e W — 86.819 e mais
três (3) ventiladores, duas, bombas
4'água para abastecimento dá respec-
tiva caixa, l (uma) caldeira pequena
para aquecimento de agua da cozi-
nha, de marca Cumulus, de número
16.786; uma mesa telefónica PBX,
cem uso, com 44 aparelhos telefónicos.
ÍI) Edificação destinada a Restau-
rante, situada no lote n? 19 (dezeno-
ve) do Setor Hoteleiro Sul em Brá-
Bllia, Distrito Federal, com subsolo e
um pavimento, tendo: a) no subsolo:
—• l (uma) cozinha, depósito, hall,
tíols (2) quartos e um apartamento.
6) no pavimento térreo: — l (uni)
•alão, l (um) bar, l (uma) copa, l
(uma) chapelaria, l (uma) barbearia
e 2 (dois) sanitários; c) equipamen-
tos, mobiliários e utensilios: — £
(seis) botijões de gás, tamanho
grande, de marca Ultragás, vazios, 3
(três) bombas d'água de marca
Ârno, com os seguintes números:
1.471.774, 3.471.807 e 3.434.604, sen-
do as duas primeiras para abasteci-
mento da caixa d'água e a última
para o serviço de esgoto do porão; l
(um) aparelho de ar condicionado de
marca GB, com os seguintes núir/tros:
UT 80012 e UT 97, digo, e UT 79.056;
í ( um) aquecedor d'água, de marca
feent de número 15.256, l (um) f o
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gAo de 8 (oito) bocas e 2 (duas) ,
chapas, de marca Titã; um forno
elétrioo de grande capacidade, de
marca Titã; í (um) elevador peque-
no de marca Atlas, para condução £e
pratos, dois (2) frigoríficos, de mar-
ca Nlper, com dois motores de núme-
ros TT-76.444 e TT — 76.445; 16
(dezessels) mesas, 53 (cinquenta e
três) cadeiras, 6 (seis) banquetas de
serviço de bar, l (um) cepo de ma»
deira, para carnes, l (uma) mesa
grande de madeira, para cozinha, l
(uma) cadeira rotativa para barbea-
ria, 6 (seis) luminárias de metal,
colocadas no salão principal. Toctos
esses equipamentos, mobiliários e
utensílios encontrara-se em perfeito
estado de conservação, funcionamento
e utilização. Cláusula Quarta: — Ao
arrendante compete: I) entregar ao
Arrendatário, para cumprimento ao
presente contrato as edificações, mo-
biliários e utensílios descritos 'ia
Cláusula terceira; II) adquirir, se a
ele convier, no término da vigência
do presente contrato, pelo preço his-
tórico e deduzida a desvalorização
decorrente dó uso e do desgastes, os
equipamentos, mobiliários e utensí-
lios que o Arrendatário, por força
deste contrato, fizer instalar nas edi-
ficações, adotando-se, para cálculo da
desvalorização, os índices constantes
da vigente Lei do Imposto de Renda;
III) anuir, se a ele convier, na sublo-
cação da edificação e acessórios des-
tinados a Restaurante. Cláusula
quinta: — Ao arrendatário compete:
I) destinar as edificações descritas
na Cláusula Terceira deste contrato
para os fins especificamente enume-
rados, a saber: Hote! e Restaurante;
II) mobiliar e equipar a edificação
destinada a Hotel, usando material
de qualidade Idêntica ao usado em
hotéis de primeira categoria, tomando
dentre outras, as seguintes medidas:
a) instalar em cada apartamento 2
(duas) camas de solteiro com col-
chões de super-espuma, e traves-
seiros; b) instalar em cada aparta-
mento l (um) guarda-roupa; c) ins-
talar em cada apartamento l (uma)
mesa para correspondência; ã) insta-
lar em cada apartamento l (um;
banco para abrir malas e duas (2)
cadeiras; e) instalar a. mesa telefó-
nica PBX c, com os aparêlos telefó-
nicos existentes, fazer a ligação in-
terna com todos os cómodos, provi-
denciando, também, troncos para li-
gações externas; /) mobiliar o hall e
recepção, com móveis adequados, sen-
do, pelo menos, 2 (dois) sofás 8 (oito)
poltronas e duas (2) mesinhas de cen-
tro; g) Instalar todos os aparelhos
elétricos e de iluminação que falta-
rem na edificação; M "instalar todos
os acessórios indispensáveis ao uso e
conservação do prédio; i) explorar
diretamente o prédio destinado a
Restaurante, sendo-lhe facultada a
transferência dos direitos de explo-
ração a terceiros, desde que previa-
mente autorizado pelo Arrendante
por escrito; j) explorar diretamente
o prédio destinado a hotel, sendo-lhe
vedado, expressamente, o direito de
cessão, arrendamento ou transferên-
cia dos serviços a terceiros; 1) cobrar
do Arrendante, se a este interessar
por ocasião do término do contrato,
o valor dos equipamentos, mobiliários
instalados em consequência do arren-
damento, pelo preço histórico da aqui-
sição, deduzida a desvalorização de-
corrente do uso e do desgaste do ma-
terial, adotando-se para este fim as
taxas de depreciação fixadas pela
legislação do Imposto de Renda; III)
Providenciar a administração, conser-
vação, limpeza, pinturas, reparos e
vigilância das duas edificações, res-
ponsabiliaando-se pela devolução das
mesmas, no término do presente
Contrato, em perfeito estado de con-
servação, com todos os equipamentos
recebidos e descritos na Cláusula

Terceira e com o sistema telefónico
perfeitamente instalado e em funcio-
namento, sendo-lhe defeso pleitear
indenização por gastos feitos com tal
Instalação; IV) Adquirir todo o equi-
pamento necessário ao condigno fun-
:lonamento dos prédios e, dentre ou-
;ros, lavanderia, copa e cozinha; V)
Mandar executar, as suas expensas,
as pinturas externas e Internas dos
dois prédios, os reparos em suas es-
truturas, decorrentes de danos cau-
sados pelo uso, e os reparos em seus
pisos; VI) Assumir integral respon-
sabilidade pelas despesas com pessoal
e material necessários à administra-
ção e utilização das duas edificações
objeto deste Contrato, inclusive en-
argos sociais, impostos e taxas; VII)

Adquirir e manter em perfeito estado
a roupa de cama e mesa e demais
materiais necessários à prestação de
um serviço satisfatório, condizente
;om a categoria da clientela; VIII)
Realizar, sem ónus para o Arrendan-
te e com sua prévia autorização, to-
dos os melhoramentos e reparos que
ie fizerem necessários à boa apresen-

tação e perfeito funcionamento das
edificações; IX) Outorgar ao Arren-
dante, sem ónus para este, autori-
zação para utilização gratuita de até
25 (vinte e. cinco) apartamentos para
hóspedes, por ele credenciados, sendo
certo que, em condições excepcionais,
podeçá o Arrendatário colocar num
mesmo apartamento, até 3 (três)
pessoas, se de acordo estiverem, des-
de que se trate de pessoas da mesma
família ou pessoas amigas; X) Pro-
videnciar, na falta de apartamentos,
a cuja reserva se aludiu no item an-
terior, hospedagem de idêntica cate-
goria e classe, em Hotel também
localizado no Plano Piloto, para hós-
pede credenciado pelo Arrendante
sendo certo que a obrigação do Ar-
rendatário, enumerada neste e no
item IX, se restringe à hospedagem,
não compreendendo café pela manhã,
refeições e lavagem de roupa; todavia,
os hóspedes recomendados gozarão de
todos os direitos concedidos aos de-
mais clientes do hotel, correndo por
conta deles as despesas efetuadas.
Cláusula sexta: — O Arrendatário, a
título de Arrendamento, pagará, men-
salmente, ao Arrendante, na Tesoura-
ria do Grupo de Trabalho de Brasília
a importância de Cr$ 100.000 (cem
mil cruzeiros), sendo o primeiro pa-
gamento devido após 30 (trinta) dias
contados da data da publicação do
presente contrato no Diário Oficial e
os demais, com observância do mesmo
período, de um para outro. Cláusula
sétima: — Para garantia da execução
deste Contrato, ao qual se dá o valor
de Cr$ 6.000.000 (seis milhões de
cruzeiros), o Arrendatário depositará
na Caixa Económica Federal de Bra-
sília, em espécie ou em títulos da
dívida pública federal, a favor dó
Grupo de Trabalho de Brasília fe a
título de caução, conforme prescreve
o item 9.4, do Edital de Concorrên-
cia Pública, a importância de ,
Cr$ 300.000 (trezentos mil cruzeiros)
corérspondente a 6% (cinco poi
cento) do valor total do arrenda-
mento, sendo-lhe restituída a caução
inicial mencionada no item 9.1 do
referido Edital. Cláusula oitava: —
A caução aludida na cláusula anterior
suportará as multas que, na vigência
do presente contrato, puderem vir a
ser aplicadas ao Arrendatário. Cláu-
sula nona: — A infração de qualquei
cláusula ou item deste contrato ense-
jará a aplicação de uma multa cor-
respondente ao valor de meio a um
salárío-mínimo vigente em Brasília
multa essa que será aplicada em dó
bro, a critério do Arrendante, ei»
caso de reincidência, e a verificaçãr
de infrações será levada a efeito pó
funcionário do Arrendante que a
notificará ao Arrendatário. Cláusul
décima: — A caução para garantia do

contrato responderá pelo pagamento
lê todos as multas que forem impos-
tas, ficando o Arrendatário obrigada
a íntegralizá-la dentro de 48 (qua-
renta e oito) horas, a partir do rece-
jimento da notificação da multa.
Cláusula décima primeira: — No caso
da rescisão contratual por culpa do
Arrendatário, perderá este, em pro-
veito do Arrendante, a caução -aludida
na Cláusula sétima. Cláusula décima
segunda: — Todas as penalidades im-
postas pelo Arrendante • ao Arrenda-
tário sê-lo-ão administrativamente
independente d eação ou interpelação
judicial, mediante proposta'da Dire-
ção — Executiva do Grupo de Tra-
balho de Brasília, ou que suas vezes
fizer, à qual cabe, outrossim, delibe-
rar sobre todas as medidas e provi-
dências que, no interesse do serviço
ou da Fazenda Nacional, devem ser
tomadas. Cláusulas décima terceira:
— As penalidades referidas na cláu-
sula anterior, bem como a rescisão do
Contrato serão levadas a efeito pelo
Dirigente do Grupo de Trabalho de
Brasília, e delas caberá recurso, no
prazo de 3 (três) dias, ao Sr. Minis-
tro Extraordinário para os Assuntas
do Gabinete Civil da Presidência da
República, contados da data do rece-
bimento da notificação, mediante
recebimento da, digo, mediante prévio
recolhimento da multa, se for o caso,
Cláusula décima quarta: — As quês- ,
toes, dúvidas ou casos omissos no
presente contrato serão solucionados
pela Dlreção-Executiva do Grupo de
Trabalho de Brasília ou quem suas
vezes fizer, compreendendo as condi-
ções estabelecidas no Edital de Con-
corrência, podendo o Arrendatário
recorrer, por escrito, dentro do prazo
de 48 (quarenta e oito) horas ao
Dirigente do referido órgão. Cláusula
décima quinta: — A vigência do pre-
sente contrato é de .5 (cinco) anos,
contados da data de sua publicação
no Diário Oficial da União. Cláusula
décima sexta: — Na forma do itera
8.3; do Edital de Concorrência, o Ar-
rendatário obriga-se a, dentro de 30
(trinta) dias coutados da data da vi-
gência deste contrato, apresentar
prova de haver feito o seguro contra
fogo, dos prédios, instalações e equi-
pamentos arrendados, considerado o
seu valor mínimo de Cr$ 300.000.000
(trezentos 'milhões de cruzeiros).
Cláusula décima sétima: — A resci-
são do contrato, com a consequente
declaração de inidoaeidade para con-
tratar com o Governo Federal, bem
como a psrda da caução citada an-
teriormente, poderá ter lugar a Juízo
do Arrendante, de pleno direito e
Independente de interpelação judicial
ou extra-judicial, quando: a) O Ar-
rendatário falir, entrar em concor-
data ou dissolver-se; b) o Arrenda-
tário transferir o contrato no seu
todo ou em parte, sem prévia anuên-
cia expressa do Arrendante, por es-
crito; c) forem aplicadas ao Arren-
datário, pelo Arrendante, 10 (dez)
multas, no período de l (um) mês
ou 20 (vinte) fio de 3 (três) meses
consecutivos. Cláusula décima oitava:
— Deverão ser recolhidas à Fazenda
Nacional, como renda eventual, a
caução citada anteriormente, as mul-
tas aplicadas e outras importâncias
apuradas a favor da União Federal,
no ato rescisório. Cláusula décima
nona: — O Arrendatário só poderá
pleitear reajustamento ou revisão das
condições estabelecidas no presente
contrato, nos casos previstos em lei.
Cláusula vigésima: — Os casos omis-
sos, serão resolvidos pela Direção-
Éxecutiva do Grupo de Trabalho de
Brasília, ou quem suas vezes fizer.
Cláusula vigésima primeira: — Com-
pete ao Arrendatário as despesas com
o registro, selagem- e publicação do
presente contrato ,bem assim, o paga-
mento de quaisquer tributos que na
vigência do mesmo, incidirem sobre
seu objeto. Cláusula vigésima segun-
da: — Os contratantes elegem o Foro
de Brasília para solução das quer
que vierem a surgir, em decorrência
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do pVesente contrato. Cláusula vige-
lima terceira: — Do presente
to são extraídas 5 (cinco) cópias para
produzir seus efeitos legais. E, por

i' contratadas
tes in' . íavrou-se aos quator-
re (14) dias do mês de abril-tio ano
de mil novecentos e sessenta e cinco
(19651 o p"!';:-;:!'!-? Contrato, que, de-
pois de lido e achado coiiforme, vn,i

r. General Air-
La Rncqup Couto, como fi-
da União Fprti-:-sl, pelo Senhor Pal-

mério de Azevetfp Serejo, como. repre-
sentante da fir«la Palmério de Aze-
vedo Serejo, e pel<?s duas testemunhas

í abaixe indicadas, i^ue presenciaram a
•vratura. — Brasília, D.F., em

í 14 de abril de 1965.. — General Álvaro
J de La. Rocaue Òtufa, Dirigente do
! Grupo de Trabalho de Brasília;

ío de Azevedo Serejo; Teste-
Ferreira; Felipe

.'eio.

i (N° 3.355 — 28-4-63 — Cr$ 15.300).

PREFEITURA DO DISTRITO

FEÍDERAL.

ATOS DO F;
E X E C U T I V O

O NV 3S9 - DE 2 OK
ABRIL BE 1935

Aíitoriia a . - . , - • -.•; l i e í '(ní,--
, cria a <

são i-:yáo e
dá i).
O Prefeit0 "o D í-tnto Federal, no

v O es que lhe ..
a Lei u* -3.7âi, de 13 de ai
e Ra ionna 11,1 JU'i n? 4 . la l , de 21 de
dezembro de 1362, dec;---

Art. l' Fica a Secretar.a da Fi-
nanças autor.íada a pr-'.-

,lerioin:iiado "Três milhões peio
seu Tuíão" de .t-nado a ,
meios de combate à sonegação dos

:n;õeá e
de i:i(ii;:>:r:a e profissões.

Art . 2° — Os prêm.os ;;pião distri-
buído.; em cr da série, de acórd,, com

i; plano:
,.iio ____ . ......... 3.0CO.OOC

. M i o . . . . . . . . . . . . . . l.i>CO.{WG
3? pivm.o .............. 1.0\,O.OG'j
4» p.írn o ............... 5'JO:000
59 a 10 prémio . ........ 5U .OOO

A r t . 3 A Sacretaria de F.;-
í,<j-.s sorteios ;-
o uma ou

talo:
- único. Somente eon-

. ar. buídos e corresponden-
te^, a . soriea previamente divulgados

• ía r ia de Finança.?.
Art. 4^ 0.5 taloe.., que c,

a F- -i .serão eh
o meu a'

. - de
.; de mercaaoiMis em e-

f>:l0 Dtí>.>riamenio i
.-.tilde deve.

e, documentos fi-scais:
c-.oi-; coupcn

da t r -
o. •'

Art. 5" Os documentos fis< .-
u nte.s requi.Jtos in-

ua validade no

I — "í* de
••is-.iunidor;

cl í" cão, númer0 de ordem
< : ,

o de inscrição do vendedor
n<i Diviçào cie Renda Mercantil;

o da í a da emissão: d'.a, mês e ano;
tí) nome e endereço do vendedor;

;la operação: à vista
ou a prazo;

/) djserim'nacâo O
ver.;. :o unitário e total;

em perfu-
rai;. n ca na Divisão de Ren-
da M e r c a n t i l .

H — Qiu-.ndo *e t.ra,;.»r de cc-upon
de -rã;

O) o n: .: • GO e o
de inscrição do vendedor nft 13
fie Renda Me-eaniil:

6) ústft í • rnê-i e ano;
C) número da operação;
«T) yajw td-tal da compra.

.i? Nota de

a» o- ío. numero de oraem
« de ,

ij> número d-, , do vende-
dor na D:-.

c) nome ,a do vendedor;
á> moda; -1,3.0: à vista

ou a F
e) discriminação das mercadoria;

e total.
Ar;- , t i" Não

panijpacão no concurso os documen-
to ; a:

a) o prcdutoivs, co-
meíCiàntes e iiv

iw.po.tos da
competência do Dsm<.n Federa;;

o c gure qual-
quer p de dire:M> pc-

• : ' . como A^ operaçôí
i vendedora «já

como comp a
de direit0 privado;

tí) operai-'. ;;or eoiilr;-
b i v n t e - no i"><s:ri'jO
Federal;

e, operai.-'. ..;un a
uma venda oA .;iercaai>rms

i uból.ca daí
• o CA . : • •

Art . 7° SòriK

part.r cie \'-> de março ti.
Are. 8^" C;. s que reu-

ouporis ou ii.c.a;
o valor de

.000 (c: i i ( i
. l i r e i to a tr-.:cá-iot i

Ião numerud0 fornec tio peia S.
ria d c
um íorteio coi:,-. ;o uma ou

§ iv Os doera;.;
previamente em uni . lê de mo-
delo oficial, í'y.. : mente
aos interessado^ e 6
constar, alíni d . . uã.caçôe.í, o
nome e o ; i dor e'

ir total d'.it.' documentos

§ 2° Se em um mesmo envelope ío-
- cujo valov

• (cinquenva
r • • .. • ío forneoido.s ao

or tantos talões numerador
quantos forem os múltiplas de ....

.000 (c.-nquenta m:l cruz
5 3" Para fin.s de troca dos envelo-

pe:; pelos talões numerados, &•
se-á a declaração d0 consumido:

• ao monta -
ria, sujeitanío-se, porém, OA do-

cumentos à pOfircrio;- verificação íig-
ea! que se dará no praan de 15 dias
contados da realização do sorteio.

5 4" Ntiq serão rpft-.tuidos as do-
cumentos fiscais a'ndn que exceden-
tes do valor de Crs &• quenta
mil cruzeiro.;! concorrendo ume, úni-
ca vez ao sorteio.

.irt. 9? A vn i : : documentos
contidos nos enveiop -jnden-
tes aos número. í será apu-
rada pela físcRliza-çãf» no prazo de 16
dias contados da realização do sorteio,
tarefo. Que será executada lia Secre-
taria de F_inanç<ví pela Ccmiíí-ao Per-
manente de Concurso, criada por este

-

ciai, que leve a Comissão A
licar o concorrente, o prémio" respec-
tivo será concedido ao talão da mes-
ma série de ni'.inero imedia j
ôupendr.

S 'jf> Se o ntmiaro d;i a:
imediatamente superior já estiver cou-
templ.TUo cujn [j;-em o de igual valor
ao qu, caber ao conc<
do número de.-c.lasjifiçado, pró.-.

;'inpre em ordem crescer,
encontrar o pr moiro número £!'•
responda à, aproximação ou final sub-

entào, c-nfe;- :;i, , o prémio.
} 3' Se ocorrer insuficiência d

cttóiei: -ia que r
••;• simbólico de Cr- 50.00o

quenta m'-l cr
•ie em ordem numérica c

!;; n tos f &: -
múltiplos r.e Cr- 50.OCO corresponden-
tes à doeu;:- ;lgada bo
siderando-se anulados os números ex-

ntes.
í 4? 'Se-um dos talões rei

ii tenor for o número pre-
miado, apliwr-se-á o critério f-
lecido no 5 deste artigo.

A r t . 10. Em nenhuma hipõt;
ún co lalãa oierá direito à percepção
fle mais de um prémio, excluindo o

or o direito ao rece;
to do prémio menor.

ParaÃiaío ún.co — Caso se.;
tsado númerq já contemplado, proce-
der-se-á a novo sorteio apenas pava

nc.a do prêm:o me-
nor.

Art . 11. A de.-;c:a=.siíicação de qual-
quer concorrente não modif'Ci3.rá em
«aõ0 aigum o resultado gerai <.:,

Art. 12. Os prêmioô serúc pagos
meidame cheque após o sorteio.

Ar;. 13. Os Contribuintes que se
recusa; t-m a fornecer aos •

os '.- - - necesiar.o.., co'u o<
requisitos Indispensáveis para a p:«-
t!c'.p;;ção ;io co; . . -
a multa d» Cr$ 10.000 (dez r.iu cru-

a CrS 50.OCO (crnqucn-
os), sem prejuízo

devido d«s demais penaMp.cles que
•em na espécie.

Art H. AS multa? de qu<
este Decrpto serão graduadas ;
guinde • -iide:

I — Em caso de não emissít') de
doou-

a) a t* Cr$ 103.0(K) -
15.000 — Ci

b) o] i'? ma,s de CrS ....
100.00-, 300.000 — 20.001) —
ClO.Oi

c) operações superiores a Cr?
300.OU) — ,

II — Em caso de falta de ei
do dei - n í t i d o ;

ft) operações ató Cr$ 100.•'•
15.000

b,i oP-raçOes ãc nnii.: de Cr$
100.OU) até Cr$ 300.000 — 1>0

Cl Opc' . í :"t ' -

300.0-vO.— 30.000
III — Em caso de aduHeraç-Vs tle

•o de ceur

a) . operações até Crs
25.00ÍÍ

í») operações de uiaU de Cr$
100.0«> a.ic Cr$ 300.000 — 5í' :

O c.prrr,çõec de mais de Cr$ ...
300.OCO — 100.000

Art. 15. O.5 contrJ •
as autoridades fiscais as

:.;2s B.QS dispositivos
tares, sendo considerado servi;
leTOiite pi-p;-tado à Fazcntla r<
denúr

5 l' Se, quando da operação íôr
observado em alguns dos documentos,
vício, defeito oU Irregularidade ess«i-

tre o in-fratc--) o qual s«rà notificado
para pagão: a multa ou a.preses>tar
•defesft por escrito, iob pena de co-
brança executiva.

i 4'' O julgamento do processo ser4
feito pela Divisão de Renda Mercan-
til aos praaos fixacios peia, lei e re-

• • n i a s ao proce*so
bera recurso

da decisão em primeira in.tància, à
. de Recu s, com o };

vio depôs.to em dinheiro das quantias
ex gida-; soí) pena <ie perempçào, ca

i do ar t . hei 4.191, de
24 de dezembro de ia«2.

Art. 16. Os órgãos arrecadadoras
•:l&'i

em de nos ee-

1.5.:
1.5.1.10 — i . .de

i toe
Muiias a infratores das regulamen-

tos b* xados com os cteoretOo 258 e
tte 24.12.1962.

. 17. A :• o de processo
prevista, no 5 4", d sã ou o

o tia nraUa, ná-o elidirão a
uru de auto de -infração, nèo

eximindo o infrátor do pagament^ dos
tribu -.:0os cia multa de 20'.;,

e por Cento;, mais a mora de
1% uim por c;:: ,'onna do art.
50, c. :HI de 24 de dezembro

- •Ar t . is • /ta-
mento da Itcceita, da Secretaria de
Permunsiite do Concurso, conípostR de

tor cio •- í, Coíii ..
Pzrn>.- -.• uomp&tB' '«tg

;,,rrá
super.n tender . . .o do concur-
so, competindo-lhe:

I — O:- sorteios, fixando,
Inclusive, as u ulii'AiçS.0,

-riaj COJK, -íuido a»
ré ultados de i . .,•» de outrss
prov.dô.nc:ae C"

II — Publicar editais, expedir cir-
culares, :i n tOr re-

:iídos con; o c-j;ic'ui-so;
III — julgar a validade dos de-

dos en-
velopes premiados, obtendo, para tan-
to, Junío aos óryãos fiscalizadnres, to-
dos 0.5 elemcn;.- --usáveis àque-
le julgamento. pr.:rnovendo ou soii-

: ins;
IV — elaborar p i . sn íw de trabalhos

i n b i do áa içáo ou pro-
pondo a .- :i( quando for
o caso, ao "Departamento da Recei-
ta;

V — aplíc :-pntâ-

VI — fiscaliza:
panha publicitária do conoui
rindo, inclusive
tender con'. i

em colaboração com
os órgãos f&'K- iodas as pro-

,-ealiraçbo do
concurso;

d* adminís-
•> os meios Indispensáveis & bo*

do concurso.
• • A r t . J9. À Com ' . - ' i t e

;i!íída lun i : ..'̂ o "pró
labore" de Cr$ 10.000 rx> presitíf-nte
e Cr$ 8.000 aos dcnvav; mftnferos por
reunião, até o :;co)
por mis.

Art . 20 — l [ido um coij-
. para ísleçiio do plano de pu-
''.\tie do copciirsn no corrcHt*
íclo, com prémios dê Cr$ 750.000

e CrS 50.000. re-peci'ivanient-e par» ó
" e 2" colocados, cie ocórdo com M

exigíntsiaa qu- «te
respectivo edital. 0 qual deverá «o-

-is condições o
S l? As denuncias serão ap.-. «eíib, "da, «aimtates;

tadag por escrito, devendo se;
borada por duas teíteimn- :

fíoando-íe devidamente o denu
te e a >ha.s.

5 2' A.s denúncias Vi
duxidas a termo, o qual f.ers K-
pelo denunciante e pelas testemunhas.

das seguintes:

c> desenho (' z», «
loe;

b) desenho do matwial de p.itoJJ-
!-in jorii;'.. us, et-e. d«4f-

tumdos -à confecção do cliché;
c) jlnglee 8 material de propagaria»

i 3" Efetuada» paio Fisco e;n b'; rB.citofônico e em televisão;
(cinco) dias as verificações que cflu- ! d) relação das vias de divulgação
Oerem, inatourar-se-ft o proeessn con- i proposta e .0 orçamento provável ao
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seu custo por unidade, em cada Jor-
nal, estação de rádio e de televisão;

e) outros pormenores necessários.
Parágrafo único A Secretaria de

Finanças ineumbir-se-á das providên-
cias para a reeliaaçâo do concurso,
devendo propor as normas para sua
realização e escolha, em concorrên-
cia, à qual somente competirão em-
presas especializadas com tradição no
pais inscritas regularmente há, mais,
de um ano, em seus domicílios fiscais,
como contribuintes.

Art. 21. A despesa com a execução
do programa de incentivo à arrecada-
ção decorrentes deste Decreto corre-
rão por conta da verba 3.1.5.08 —
9.3.1.4.0 — Encargos Gerais; Des-
ipesafí cem Exposiç&es, Certames e
Prémios do orçamento vigente.

Art. 22 — Continuam em vigor to-
das as disposições regulamentares dos
Decretos 252 e 263, de 25 de outubro
de 1963, que não tenham sido con-

trariadas ou modificadas por este De- da Nova Capital do Brasil junto ao Eduardo Dantas Ramos, para repre-
creto.

Art. 23. fiste .Decreto entrará em
vigor na data- de sua publicação re-
vogífcas as disposições em contrário

Brasília; 2 de abril de 1965. — Plínio
Cantanhede, Prefeito.

ATOS DO PREFEITO
PORTARIAS DE 22 DE ABRIL

DE 1965

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso.das suas atribuições que Itíe con-
fere o art. 47 da Lei n» a. 751, de 13
de abril de Í960, e tendo em vista o
Decreto n9 341, de 17 de agosto de
1964, resolve:

N? 240 — Dispensar, tendo em vista
o constante do Ofício n' 372-65, do
Sr. Superintendente da NOVACAP,
Paulo Fonseca Viana, membro repre-
sentante da Companhia Urbanizadora

Grupo de Trabalho Habitacional —
G.T.H.

N? 241 — Designar, tendo em vista
o constante do Ofício n? 372-65, do
8r. Superintendente da NOVACAP,

sentar a Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil (NOVACAP"),
junto ao Grupo de Trabalho Habita-
cional — Q.T.H. — Plínio Canta-
nhede, Prefeito.

Secretaria de
DESPACHO

Tendo em vista o que consta do
Processo n? 10.778-65, resolve:

Q) Homologar'os resultados parci-
ais e finais dxs seguintes provas pú-
blicas:

1 — para Atendente — Edital nú-
mero 1-64 — resultado parcial publi-
cado no Diário Oficial de 2-4-65;

2 — para Enfermeiro — Edital nú-
mero 28-65 — resultaíio íisal publi-
cado no Diário Oficial de 30 de mar-
ço de 1965;-

Administração
3 — para Auxiliar de Enfermagem

— Edital n? 29-65 — resultado final
publicado no Diário O/icial de 30 de
março de 1965;

4 — para Farmacêutico — Edital
n? 27-65 — resultado final publicado
no Diário Oficial de 29-3-65.

b) Determinar a volta do processo
ao Departamento de Administração
para providenciar, após a publicação
deste despacho no Diário Oficial, &
.admissão dos candidatos aprovados.

Em 7 de abril de 1965. — J oiro Go-
mes da Silva, Secretário de Adminis-
tração.

C O N S T I T U I Ç Ã O
DOS

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
FORMATO PEQUENO

Divulgação n.° 669

Preço: Cr$ 15Q

A VBNDAf

N*

ile VMKÍM: Av.

Agtecta li MínfcWdo

Ateode-w a poáido» p«fa S«n4ço Ã»

Em Brasília

N« Soa. do D. I. K,

w»aa»fcR i .mmr* :?•*#*-•. «w»««í«í3
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AVISO N? 22-ew

Prova Pública para Professores
do Ensino Médio

Comunico que se acham abertas no
8«rviço de Seleçãò e Aperfeiçoamento
da P.D.F., Ediíicio I.A.P.I., Bloco 2
— Avenida L-2, segundo andar, de ]9
t 30 deste (inclusive aos sábados),
Inscrições para Professores do Ensino
Médio, nas cadeiras de:

Português
inglês
Matemática
História
Geografia
Ciências Físicas e Biológicas
Desenho
Física
Química
Educação Física Feminina
Educação Física Masculina
No ato de inscrição, o candidato de-

verá apresentar:
Primeiro:
o) Prova de identidade;
6) Título de eleitor;
c) Quitação com o serviço militar

(para os candidatos do sexo masculi-
no j .

Segundo
tf untar:

o) 2 (dois) retratos 3 x 4 ;
b) Prova de habilitação Profissional

para o magistério secundário, consti-
tuída por um dos seguintes documen-
tos:

b-a) Fotocópia autenticada do Di-
ploma de Licenciado por Faculdade de

Filosofia, na Seção correspondente à
disciplina;

í>-ò) Registro D ou F;
b-c) Autorização para o exercício

do magistério expedido por órgão do
Ministério de Educação e Cultura
(neste caso, será exigido o registro,
para a posse).

Brasília, 19 de abril de 1965. — José
Expedido Barbosa, Chefe do Serviço
de Seleçao e Aperfeiçoamento.

Dactilografia —
Branco.

Local:

AVISO N? 23-65

O Serviço de Seleçãò e Aperfeiçoa-
mento convoca os candidatos às pro-
vas públicas, para as funções de Es-
criturário e Oficial de Administração,
a fira de comparecerem às provas de
HabilitacãQ.' obedecendo ao seguinte
horário e local:

Escriturário
Dia 22, às 20 horas:
Habilitação — Local: Bloco 2 I.A.P.I.

— Setor das Autarquias — L-2, 5°
andar — S.S.A.

Dia 24, às 15 horas:
Dactilografia — Local: Elefante

Branco.
Oficial de Administração

Dia 23, às 20 horas:
Habilitação — Local: Blocc^ji I.A.P.I.

— Setor das Autarquias — L-2, 5?

andar — S. S. A.
Dia 25, às 15 horas:

Brasília,-19 de abril de 1965. — José
Expedido Barbosa, Chefe do Serviço
de Seleçãò e Aperfeiçoamento.

Elefante Secretaria do Tribunal de Contas do
Distrito Federal.

Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil

EDITAL N1? 20-65-CPC-2

Concorrência Pública para execução
de projeto e fornecimento do ir.ater.ai
de um sistema de irrigação, por as-
persão, na super-qnadra 305, do Seior
Sul do Plano Piloto, em Brasília, Dis-
trito Federal.

De ordem do Exmo. Sr. Minislio
Presidente faço saber aos intere:

No Capítulo V — Caução, uo reierl-
do Editai, publicado no Diário Ofi&a]
da União, em 21 de abril <le 1965,
Seção I, Parte I. páginas 4.082 e
4.083, onde se lê: Cr§ 1.800.000 (urn
milhão e oitocentos mil cruzeiros),
leia-se Cr$ 180.000 tcento e oitenf-a mil
cruzeiros) .

José Luiz Pinto Coelho de OUv&ra,
Superintendente.

TRIBUNAL DE CONTAS
DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL
Concurso para provimento de car-

gos da carreira, de Dactilógrafo, da '

dos que se acham abertas, ate o •; u
12 de maio de 1965, as inscrições di;
concurso para provimento de íarvjoj-
da carreira de Dactilógrafo, da Secre-
taria do Tribunal de Contas do Dis-
trito Federal.

O pedido de inscrição constara cif
requerimento dirigido ao Presidc-nU-
do Tribunal, acompannacio de dua:
fotografias 3 x 4 e dos documento;
exigidos pelo art. 39 das "Instruções".
devendo ser entregue, contra recii;

iesta Secretaria.
! O concurso que será válido por t2>
'ídois anos, a contar da data de -u:i
j homologação, destina-se ao provi wen
to das 6 <seis> vagas existentes, e r in -
que ocorrerem durante o período c>
validade do concurso, dos cargos do
Dactilógrafo, nível 11, criados na u^i
n' 3.948,'de l? de setembro de 181.

As condições e as matérias o con-
curso são as constantes das "Instru-
ções" e do "Programa", adiante
transcritos.

Nota — O Tribunal não assumira
compromisso de assegurar moradia
aos candidatos aprovados.

Brasília, 12 de abril de 19C5.
Sérgio Augusto Lajeia, Diretor-Geial
da Secretaria.

(Dias 29 e 30-4; e 3-5-65)
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CLUB.E DE BRASÍLIA

ESTATUTOS
Texto do Estatuto do late Clube de

Brasília, aprovado em reunião dos
Fundadores, realizada, em 1 de abril
de 1960 e modificado pela, Reunião
Extraordinária do Conselho Delibe-
rativo, realizada em 17 de agosto de
1961, e pela Reunião Extraordinária
do Conseflio Deliberativo, realizada
em 26 de março de 1965

CAPÍTULO l

Denominação, sede, fiits, duração,
património, extinção

Art. l» O Iate Clube de Brasília,
sociedade civil, de duração indetermi-
nada, com personalidade jurídica dis-
tinta dos seus sócios, os quais não
respondem subsidiariamente pelas
obrigações contraídas pelo sociedade,
é fundada nesta data, na cidade de
Brasília, onde tem sede e foro.

Art. 2? A Sociedade tem por obje-
tivo:

I — Desenvolver e incentivar todas
as atividades esportivas em geral,
principalmente os esportes a vela e
motor, remo e pesca.

H — promover reuniões e diversões
da caráter social, cultural e despor-
tlTO.

• III — Manter relações com tostitui-
ç3e« análogas, nacionais • estrangei-
ra», podendo inclusive firmar acordos
visando a estabelecer com caráter de
reciprocidade, facilidades para os só-
cios do clube e daquelas Instituições.

ÍV — Colaborar com os poderes pú-
blico» • com as entidade» a <ju« estl-

•ver filiada nos assuntos relacionados
com a» suas finalidade*.

l Art. 3* O Património do Iate Clube
j de Brasília é constituído:

I —: pelos bens móveis e Imóveis.
II — pelos títulos de renda.

III — pelos donativos, doações e
subvenções.

IV — pelos títulos de sócios pro-
prietários náo subscritos.

V.— pelos depósitos bancários em
conta patrimonial.

Art. 4» A Sociedade só poderá ser
| dissolvida ou fundida em outra, quan-
do convocada a Assembleia Geral, e
a resolução aprovada no mínimo por
4/5 ou em segunda convocação por
2,3 dos sócios quites com o Clube.

CAPÍTULO n

Do Patrono
Art. 5* Como homenagem especial

ao criador de Brasília, é conferido ao
Dr. JUscelino Kubitschek de Oliveira
o título de Patrono do Iate Clube de
Brasília.

Parágrafo único. Ao Patrono cabe
o direito de comparecer às sessões de
todos os Poderes do Iate Clube de
Brasília e nelas propor, discutir e
votar.

CAPITULO in

Do Quadro Social
o) Sócios — Categorias

Art. 6» O Clube está integrado
pelas seguintes categorias de sócios,

' sem distinçSo de sexo:
I — Fundadores;

II — Proprietários;
III — Beneméritos;
IV — Honorários;
V — Temporários.

Art. 7» Mo sócios fundadores os
que tenham assinado a ata d« fun-

j dação do Olub«,

l. l» Os títulos de soeis fundado-
res, em número de 25 (vinte e cinco),
constarão de registro especial e cons-
tituirão série a parte, em algarismo
romanos.

i 2? Os títulos de sócios fundado-
res não estão sujeitos à pagamentos
de quaisquer taxas ou obrigações fi-
nanceiras; são. entretanto, intransfe-
ríveis, por venda, doação, sueessâo
etc., extinguindo-se com o falecimen-
tos dos respectivos titulares,

Art. 8? São sócios 'proprietários os
que adquirirem o titulo, observadas
as condições previstas no Estatuto.

Art. 99 São sócios beneméritos os
que tenham' prestado relevantes ser-
viços à sociedade, e honorários, prs-
soas estranhas . que prestarem iguais
serviços.

Parágrafo único. São sócios hono-
rários quando em exercido:

I — Pre:;iden!e da República.
II — O Prefeito do Distrito Ke-

deral.
III — O Ministro da Marlnrm.
Art. 10. S:u> sór-ios temporários PS

que não residirem, permanentemente
em _Brasília, observadas as condíçfles
previstas no Estatuto.

Art. 11. E' eompefêiieSa do Con-
selho Deliberativo a criação de outras
categorias de sócios.

í>) Admissão de sócios
Art. 12. Para aer admitido remo

sócio do clube são necessários os se-
guintes requisitos:

I — Ter boa conduta.
II — Gozar de bom conceito.

•III — Exercer e haver exercido sem-
pre profissão lícita.

IV — Não sofrer de doença infecto-
oontagiosa.

V — Ter a proposta aceita pelo
Conselho Diretor. .

Art. 13. A concessão de títulos de
sócios honorários e beneméritos com-
pete ao Conselho Deliberativo, medi-
ante proposta subscrita por mais de
matade da totalidade de seus membros
efetivos ou mediante proposta do Con-
selho Diretor.

Parágrafo único. A votação da pro-
posta se fará por escrutínio secreto e
só poderá ser aprovada pelo, no mi-
nlmo, de dois terços (2/3) dos votos
da totalidade dos membros efeíivos
do Conselho Deliberativo.

Art. 14. A aceitação de sócios pro-
prietários e temporários fica sujeita
a aprovação do Conselho Diretor, me-
diante proposta firmada por um sócio
proprietário, sendo Julgada por es-
:rutínio secreto e considerada rejei-
tada se houver dois votos contrários.

Art. J5. O Conselho Diretor deH-
jerará sobre a admissão de sócio de-
>ols de obter, de maneira eonfiden-
:lal, todos os antecedentes do can-
'idato.

Art. 16. A proposta do candidato
não aceita só pode ser objeto de nova
eliberação l (hum> ano depois. A
egunda recusa torna definitiva a re-
eiçâo.

Art. 17. O Candidato recusado não
)ode ter Ingresso na sede e dependeri-
as do clube, ainda que como convi-

dado ou membro da família de outro
sócio.

Art. 18. A readmíssao do sócio
processa-se nas mesmas condições da
admissão.

Art. 19. Cabe ao Conselho Dlretnr
estabelecer as normas e os ónus pp!os
quais as nessoits da família do sócio
poderão freoucntnr e utilizar «s de-
pendências do Clube, gozando assim
dos privllíírfos soota?s, levados em
consideraráo o erflii de parentesco, a
idade e o sexo respectivo.

As normas estabelecidas por f^e
artigo, fisuvam no Capítulo V,
parágrafo único.
o) Direitos • Obrigações dos

Sócios
Art. 20. São direitos dos sócios:
I — Frequentar a seda e as depen-

dências sociais;

S
) II — Utilizar-se dos serviços e
j que a sociedade puser à dlsposlçí
l dos sócios, observados os
tos vigentes.

III — Trazer convidados & sede (|
aã dependências sociais, de acordo conj
0 regulamento e suas respectivas *
írições.

IV — Usar os distintivos, flâmula*
e escudos da sociedade, não podendo!
usar os de outras sociedades
nores locais dentro das dependênclft|
sociais;

j V — Tomar parte nos torneios
portivos e íestlvidac/ss promovidas i

j paio clube, ou nos em que ele se im- •
crever.

VI -- Recorrer para os poderes com*
peicntes da Sociedade das deçisõea

j que lhes disserem respeito.
Art. 21. São direitos dos sócios

l proprietários com títulos integrallza-
i aos, íos fundadores, além daquela»
mencionados no artigo anterior:

I — Votar e ser votado pessoa!-
i mente com voí.o singular, vedadas R9

•iraçõfjs desde que esteja qutta
i com suas obrigações financeiras pura
j com o Clube.

II - Receber, na eventua. partilha,
[ os haveres líquidos da sociedade a
j cota do rateio proveniente da liqut-

daçfto.
III — Transferir o titulo rif; s<M<>,

ressalvadas as disposições previstas na
Estatuto.

Art. 22. São obrigações dos sócios:
I — Cumprir as disposições do Es«

tatuto e dos "regulamentos internos,
j II — Acatar as decisões do Con-
j selho Diretor e do Conselho Delibera-*
j tivo e de seus propostos oficiais, êstea
j em suas funções expressas.

III — Informar a nireínria d? riaaf-
1 quer irregularidade prejudicial ad
Clube.

IV — Solver pontualmente as con-«
! tribuições a que estiverem sujeitas
l por este Estatuto.

V — Zelar pelos bens do Clube, ou
confiados a sua guarda e repararem-

j os disios que porventura ocasionara^.
VI — Colaborarem nas medidas da

l fiscalização e de identificação quando
solicitados.

VII — Não se manifestar, nas de»
pendências sociais, em assuntos d9
caráter político ou religioso.

VIT — Manter com regularidade a
registro e a licença de suas embar-
cações.

IX — Manter a Secretaria infor-
mada do seu endereço e das alieracõas
havidas em relação aos membros d«
sua famílja.

3C — Solver os pastos que façam
seus convidados, por cuja conduta sã»
responsáveis.

XI — Prestar auxílio à administra»
jçao, pondo embarcações ou outro ma-
'feriai esportivo à disposição do clube,
nos casos de emergência.

j XII — Não faltar, nas dependência*
Ido Ciube, aos deveres, da boa condu-
ta e respeito pessoal recíproco.

Xin — Observar rigorosamente o$
regulamentos estabelecidos pelas au-
toridades nacionais e internacionais,
quando fizerem uso de suas embar-
cações ou exercerem suas atividades
despr/.-tlvas, em competições e recreios,
sob pena de incorrerem em responsa-
hiHdades.

C.YPÍTUU3 IV
Doa Títulos

Art. 23. Os primeiros títulos d»
Eóeios proprietários em ntow-.ro d*
1.100 são nominativos. iiHiivisítelí 9
no valor de Cr$ 100.000,00 (cem niil
cruzeiros).

§ l' Todos os títulos de sócio pro-
prietárias, serão devidamente nume-

í rados, constando de regi£tro especial
j pormenorizado, com IndlcaçSo da ss-
jrjo, da.s datas de emi=são e tranAfeu
réncia dos s.eus possuidores, bem co-
mo dos título» que por qualquer mo-
tivo, tenham sido cancelados,

l 2» o valor dos títulos e a su»
quantidade numérica só "poderão seír
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Wterados submetendo-se sua íixaçao \ Parágrafo único.-O cancelamento
liara cada série de emissão ao Con- ido contrato obedece ao pioceso es-

eoii

. ,
, benemérito poderá possuir

aí um título mas só terá o di-

Deliberativo.
24. Os títulos podem ser pa-

a vista ou a prazo, segundo as
estabelecidas para cada

A transferência de títu-
lo . s:;:! feita por alo intervivcs- ou
C; '.-""

26. As transferências inter-
f i j t i v : pais e filhos, marido e

t vice-versa, serão Isentas de
ç ., ' v taxa e o mesmo sucederá

tis, aos herdeiros diretos.
27. Nas transferencias causa_

U'.-.:. :;•••, não tendo aceito como sócio
c 'lerdeiro ou legatário, este será In-
tí ~ ; • - . : ) pe!o valor do título no in-

ro se preferir transleri-lo
t>. erceiros.

ia. O sócio fundador, proprin-

d;
de voto correspondente a um

l
29. Para aer sócio pvoprieíá-

!••• p.F,o haverá limite de 'dade mas
c '.:iV:!\;> só ficará investido de seus
«J : completar 18 (dezoito)

-
Parágrafo único. A compra de ti,

t? transferência, seja in-
ou causa.mcrtis, não con-

Itre ao novo posfuídor o direito de
pertencer RO quadro social, sem que
euo propala de admissão se,1a prè-

aprovada'pelo conselho Di-

30. O título de sócio responde
!".•!: ̂  (ávidas de qualquer natureza,

.-a;das para com o clube, por ele,
peeroa de tua família, seus convida-
do;! não podendo ser transferido sem
e F' das mesmas.

CAPITULO V
Das Taxas

Art. 31. O Conselho DeUberauvo
POY proposta do Conselho Diretor, es-
tabelecerá as contribuições menor.is,
.para os sócios proprietários temporá-
rios no interesse de manter a exis-

a do Clube.
•írafo único. Estas taxas serão

I — taxa mensal de administra-
ção.

II — taxa mensal para os filnos
de sócios de 18 a 21 anos.

III -- taxa mensal para os filhos
de sócios de 21 a 25 anos, quando
eolteiros.

IV — taxa mensal para íócios tem--
potários.

CAPITULO VI
falta, de pagamento das obngnçòes

devidas
Art. 32. No caso de. falta de pa-

gamento de importâncias devidas tíi-
feta ou indiretamente a sociedades,
aplicam-se es preceitos seguintes:

I — findo o primeiro mês, as Im-
portâncias em débito são acrescidas
automaticamente de urna taxa,' íixa-

• da para esses casos pelo Conselho
(Deliberativo, mediante proposta de
Conselho Diretor.

II — findo o segundo mês, a sus-
penfão dos direitos de sócios entra
«m vigor 15 (quinze) dias depois de
íeita a comunicação, notificando-lhes
çt mora, e é-mantida até que seja sol-
Vido o débito.

Hl — continuando em mora, faz-se
«o sócio nova notificação, de tuja
data flui o prazo de 30 (trinta) dias
para quitar-se, findo o qual não ha-

» Vendo solução, é eliminado pela DI-
wtoria.

Art. 3. No caso de subscrição de
$tulos a prestações, quer por enris-
jsão de notas promissórias, como '3am-
bém por emissão de recibos, a falta
de pagamento de 2 (duas) prestações
consecutivas importa no cancelamen-
to do contrato e consequente perda
Bos direltote sociais, revertendo «m
favor da sociedade as parcelas pa-
gas pelo gozo desses direitos.

tabelecido nos itens n e IH do ar.
tigo anterior.

Art. 34. O sócio proprietário eli-
minado por falta de pagamento, terá
o seu título resgatado pela sociedade,
pelo valor das prestações quitadas.

S l' A sociedade deduzirá do pve-
ço de resgate a importância necessá-
ria ao reembolso do seu crédito e
porá o saldo, se houver, a disposição
do ex-fócio.

§ 2' Caso o título resgatado não
seja devolvido, a sociedade publica-
rá um aviso no Diário Oficial e em
Jornal de grande circulação, decla-
rando-o nulo, e expedirá outro em
substituição, com o ntesmo número, e
valor da última emUsâo.

CAPÍTULO VII
Das penalidades e Recursos

Art. 35.. O sócio que infringir dií.
positivos de Lei, do Estatuto e dos
regulamentos Internos, Incorrera, s«*
gundo a gravidade da falta, ern uma
das penas seguintes;

I — Advertência;
II — Suspensão;
III — Eliminação.
Parágrafo único. As penas- impos-

tas constarão do assentamento do
sóc'o.

Art. 36. A pena de advertência é
aplicada oralmente, ou por OIPÍO de
carta reservada.

Ari. 37. A pena de suspensão im-
plica na pgrda temporária dos direi-
tos de sócio, e não pode ser superior.
a 90 (noventa) dias, salvo no caso de
falta de pagamento.

Art. 38. A pena de eliminação con-
iste na perda definitiva de condi-
ão de sócio e cabe nos caíos seguis-
es;
I — Desacato às determinações do

Conselho Diretor;
II _ procedimento incompatível

com OÀ interesses sociais;
III — danp causado à sociedade ou
xs bens sob sua guarda;
IV — condenação judicial pw ato

desabonador em sentença passada «n
ulgado

V — falta de pagamento das ob.~l-
•ações devidas.
Art. 39.'As penas são aplicadas:
I _ pelo Comodoro ad-referencium

do Conselho Diretor, quando as fal-
as por sua natureza, mereçam san-

ção imediata;
II — Pelo Conselho Diretor:
o) quando não ocorrer a hipótese

do item I;
b) em todos os casos de íalta de

pagamento;
IH _ pelo Conselho Det-berativo:
a) quando a falta é cometida por

Conselheiro;
b) nos casos de eliminação que não

se refiram a falta de pagamentos;
Parágrafo único. Ficam sem efeito

as penas aplicada* pelo Oomodoro
quando não referendadas pelo Con-
selho Diretor, dentro de 8 (oito) dias
ou em sua primeira reunião.

Art. 40. As penas entram em vigo:
a partir da data em que o sócio é
notificado p^soalmente, ou por me:<*
de carta, registrada ou protocolada.

Art. 41. São assegurados aos ió.
cios os recursos seguintes;

o) contra a decisão do Conselho
Diretor que tenha Imposto algum»
pena.

b) pedido de reconsideração, den-
tro de 10 Wez) dias da data a quê
se refere o artigo anterior

c) recurso ao Conselho peliberati.
vo, dentro de 16 (quinze) dias a con-
tar da data da rejeição do pedia
de consideração.

H — contra a decisão do
lho Deaibejfttivo que tenha imposto,
originariamente, alguma pena cabe
pedido de reconsideração, dentro (
15 (quinze) dias contados da «ata da
notificação da pena.

Art 42. As decisões do Conselho
Dlreíór e do conselho Deliberativo

QUS apliques*! pena* de suspensão «

eliminação, devein ser afixadas no
quadro de aviso da s.ede da socie-
dade.

Art. 43. O sócio suspenso ou eli-
minado, não .pode ter mçrsASO na
sede e nas dependências do cJuze,
ainda que como visitante, ou menu
bro dia família de outro sócio.

CAPÍTULO Vin
Dos poderes e sua organização
Art. 44. São poderes sociais do

iate Clube de Brasília;
I — A Asfeatbléia Geral;
ti — O Conselho Deliberativo;
tn — O conselho Diretor;
CV — O Conselho piscai.
l — A Assembleia Geral.
Art. 45. A Assembleia Geral será

constituída pelos sócios maioit»; de
21 anoí, em gozo de seus direitos so-
ciais.

rt. 46. A Assembleia Geral réu-
ne.se:

I — Ordinariamente, nos anos im-
pares, durante o mês de abril para.
eleger o conselho Deliberativo e seu
quadro de suplentes; t

II — Extraordinariamente sempre
que se torne neca*£ário para, por
melo de eleição, completar o quadr»
de suplentes do Conselho Delibera ti-
ro, quando o mesmo se reduzir a um
quarto (1/4) dos seus membros.

Art. 47. A convocação da Assem-
bleia Geral é feita pelo Corrioáoro
ou, por seu substituto legal, por meio
de avisos afixados em quadro pró-
prio na sede e publicado em 2 (dois)
tornais de grande circulação, com an,
;ecedència mínima de;

I — De 8 (oito) dias para a pri-
meira convocação

II — De 3 (três) dias para a se-
(funda convocação, que deve ser feita
dentro de 48 (quarenta e-oito horas
seguintes -a data para a primeira
convocação.

Parágrafo único. Os anúncios de.
trem mencionar, ainda que sumaria-
mente, a ordem do dia da Assem-
bleia, o local, Q dia e a nora da reu"
nião.

Art. 48. A Assembleia Geral ins-
tala.se .em primeira convocação, com
a presença de sócios que representam
no mínimo 1/3 (um terço) do núme-
ro de sócios proprietários e, em se-
gunda, com qualquer número.

§ l» Antes de abrir.se a Assem-
bleia Geral os sócios devem lançar
no livro de presença o seu nome.

§ 2» Na primaira convocação, se
não houver número até 30 (trlnta>
minutos da hora marcada, o como-
doro, ou seu substituto legal, encer-
rará o livro de presença.

Art. 49. A Assembleia Geral é
presidida pelo comodoro ou seu subs-
tituto legal, competindo a ê&t« con.
vidar dois sócios para secretariar os
respesavos serviços, e, caso haja
eleição a' indicação pelo plenário «
por aclamação de dois outros sócios
para funcionarem como escrutinado-
rés:

Art. 50. As eleições são -feitas Por
votação secreta e a chamada dos vo-
tantes deve .obedecer à ordem de as-
sinaturas do livro de presença.

Art. 51. As deliberações da Assem,
bléia Geral são tomadas por maioria
absoluta de votos.

Art. 52. Proclamada pelo Presiden-
te da Assembleia Geral o resultado
das eleições, os eleitos entram incon-
tinenti, na posse de seus cargos, sem
dependência de outras formalidades.

Art. 53. A ata dos trabalhos de re-
soluções da Assembleia Geral deve ser
lavrada no livro competente dentro de
8 (oito) dias, e, para sua validade,
é suficiente a assinatura dos mem-
bros da mesa e de 3 (três) sócios in-
dicados pelo plenário dentre os pre-
sentes à reunião, para em nome dos
demais, conferi-la e aprová-la.

II — O Conselho Deliberativo
Art. 54. O Conselho Deliberativo é

o órgão soberano de manifestação co-
Sletiva.da vontade dos sócios.

Art. 55. O Conselho Deliberativo é
constituído por membros natos, efe-
tivos e suplentes, sendo 2/3 (dois ter-
ços) de brasileiros natos ou naturali-
zados.

i l? São membros* 'natos:
a) O Patrono do Clube;
b) Os Fundadores;
c) Os Ex-Comodoros do Clube;
d) Os Beneméritos.
§ 2' São membros efetivos:
40 (quarenta) sócios proprietários

eleitos pela Assembleia Geral.
§ S9 São membros suplentes:
Vinte sócios proprietários eleitos

3ela Assembléia-Geral.
Art. 56. Os sócios proprietários elei-

;os para o Conselho Deliberativo (ar-
;igo 55, § 29 e 39)| tem mandato por 2
(dois) anos.

j 19 O Conselho que faltar a 2
(duas) sessões consecutivas ou 3 (três)
alternadas, perderá o mandato e não
poderá ser eleito para o período sub-
sequente.

§ 29 A convocação dos membros su-
plentes faz-se pela ordem decrescente
de votação alcançado na eleição, pre-
valecendo em caso de empate, a an-
tiguidade na matrícula.

Art. 57. Compete ao Conselho De-
liberativo:

I — originariamente:
0) eleger, nos anos ímpares, seu

Presidente, Vice-Presidente e Secre-
;ários;

b) Eleger o Comodoro e Vice-Co-
modoro e o Conselho Fiscal e seus
iuplentes;

c) aprovar, anualmente, o orçamen-
to da Sociedade bem como as taxas,
emolumentos e contribuições, que de-
vam vigorar no exercício seguinte:

ã) autorizar o Conselho Diretor a
movimentar o fundo e a renda pa-
trimonial;

e) autorizar o Conselho Diretor B
contrair empréstimo, bem como agra-
var ou alienar os bens da Sociedade;

/) cassar o mandato com dois ter-
ços de seus membros presentes a qual-
qcer membro do Conselho Diretor ou
Conselho Fiscal, cuja responsabilida-
de apurar, sem prejuízos de adoção de
outras medidas fundadas no Estatuto
ou nas leis do País;

7) Julgar as contas anuais do Con-
selho Diretor, o parecer do Conselho
Fiscal, juntamente com o relatório d
Piscai, juntamente com o relatório do
Comodoro;

h) conceder licença por mais de
noventa (90) dias aos membros elei-
tos do Conselho Diretor.

O conferir título de sócios benemé-
ritos e honorários;

j) aplicar penas aos sócios nos ca-
sos de sua competência;

K) resolver -sobre casos omissos do
Estatuto;

1) elaborar o seu Regimento inter-
no e apreciar, os regulamentos inter-
nos elaborados pelo Conselho Dire-
tor.

II — Em grau de recursos conhecer
e julgar:

a) os atos do Conselho Diretor nos
casos previstos por este Estatuto;

b) as decisões do Conselho Fiscal.
O Conselho Deliberativo reune-se
Art. 58. l Ordinariamente:
a) Em abril de cada ano para apre-

ciar as contas do Conselho Diretor
examinar o balanço de exercício an-
terior com o respectivo parecer do
Conselho Fiscal;

b) Em julho de cada ano para exa-
minar o relatório do Conselho Fis-
cal sobre a situação económico finan-
ceira do Clube no ano em curso;

c) Em setembro de cada ano para
deliberar sobre o orçamento de re-
ceita e despesa para o exercício vin-
douro, fixar as taxas e contribuições
e opinar sobre os planos de obras a
serem executadas pelo Conselho Di-
retor.

II — Extraordinariamente sem-
pre que sé torne necessário.

Parágrafo único Nas 'reuniões ordi-
nárias, finda a matéria constante da
ordem do dia e havendo anuência Ao
plenário, podem ser discutidos e vo-
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tftdos qualquer assuntos d« interêsst'
da 8oci«£ade.

Art. 59. As convocações serão íel-
taí pelo Pré: l ciente do Conselho, ou
pelo s«u substituto legal, por aviso
ao» membros do Conselho Deliberati-
vo, só podendo, entretanto, este deli-
berar corn a presença da maioria ab-
aoluta de seus componentes em pri-
meira convocação, e, em tegunda con-
vocação, com qualquer número.

Art. 60. O exercício do voto de
membro do Conselho Deliberativo é
exercido com a presença do votante,
na hora da votação.

III — O Conselho Direíor
Art. Gl. Os poderes da Direção do

Clube e administração são -exercidos
por um Conselho Diretor e composto
de: Comodoro, Vice-Comodoro, Dire-
tor Secretário, Diretor Tesouro, Dire-
tor Social, Diretor de Sede, Diretor
Jurídico, Divetor de Vela, Diretor de
Motor, Diretor de Remo, Diretor de
Pesca e Diretor de Esportes Terres-
tres.
§ l? O Comodoro e o Vice-Comodoro
serão eleitos pelo Conselho Delibera-
tivo com mandato de 2 (dois) anos e
os demais serão designados pelo Co-
modoro .

§ 2<? As vagas que se derem no Con-
selho Diretoi- serão preenchidas pelo
Comodoro na forma prevista no § l'.

§ 3' No desempenho de suas atribui-
ções, os Diretores podem ser auxilia-
dos por Subdiretores, ou por Comis-
sões com funções específicas, estes e
aqueles nomeados pelo Comodoro, com
aprovação do Conselho Diretor.

Art. 62. Perde o mandato o Dire-
tor que, sem justa causa:

a) deixar de exercer suas funções
por mais de 60 (sessenta) dias conse-
cutivos;

b) deixar de comparecer a 3 (três)
sessões consecutivas da Diretoria;

c) Tiver sua designação tornada
sem efeito pelo Comodoro.

Art. 63. As substituições dos Dire-
tores operam-se pela forma seguinte:

I — O Comodoro pelo Vice-Como-
doro, nos casos de impedimentos even-
tuais, ou de licença.

H — Os. demais diretores por outro
Diretor nomeado interinamente pelo
Comodoro, ou por este substituído na
forma do Estatuto.

Parágrafo único A 7aga de Como-
doro, por motivo de renúnnia, perda
de mandato, ou falecimento, deve ser
preenchida pelo Conselho Deliberativo
no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 64. o Comodoro e o Diretor -
Tesoureiro ficam- obrigados a prestar
contas ao Conselho Fiscal, i-o praso
máximo de 30 (trinta) dias, nos ca-
sos de renúncia ou perda de mandato.

Art. 65. O Conselho Diretor se reu-
nirá, no mínimo 2 (duas) vezes em
cada mês.

§ l' O Conselho Diretor só pode
deliberar com a presença da maioria
de seus membros.

§ 2? As deliberações do Conselho
Diretor são tomadas pela maioria dos
votos dos presentes, votando o Como-
doro em último lugar.

§ 3? Em caso de empate, ficam os
assuntos resolvidos pelo voto do Co-
modoro.
• Art. 66. Compete ao Conselho Di-

:ir:
I — 'rar o Clube P

pelo cumprimento dos Estatutos e dos
Regula m en tos Internos.

n —
;os e a í

.III — 1 idade nos casos
Estatuto.

!'e requerimentos
sós de sua co

V — ";licidàde aos atos de
l e esportivo.

VI - >r delegados e repre
dade junto a outros

clubes e a 3 entidades a que estiver
filiada.

VH — Conceder licença a qualquer
de seus membros até o máximo de 90
(noventa) dias.

VHI — Decidir da cessS^ ou da lo-
cação de qualquer dependência social.

IX — Afixar no quadro de avisos os
balancetes;

X — Autorizar, "ad referendum" do
Conselho Deliberativo, as verbas ne-
cessárias aos pagamentos inadiáveis e
não previstos, no máximo até o valor
de 10 (dez) salários-mínimo.

XI — Elaborar p relatório anual da
sociedade, para ser apresentado ao
Conselho Piscai e ao Conselho Deli-
berativo, juntamente com o balanço
geral do exercício findo e a demons-
tração minuciosa da receita e da des-
pesa.

XII — Propor ao Conselho Delibe-
rativo:

a) a concessão dos títulos de sócios
beneméritos e honorárioá.

b) aplicação de penalidades da com-
petência desse órgão.

c) os orçamentos anuais com esti-
mação de receita e fixação da des-
pes».

ã) s. aplicação do fundo patrimonial
e o programa de obras a ser executa-
do no exercício seçruinte.

e) as taxas, emolumentos e contri-
buições que devem prevalecer no exer-
cício seguinte.

/) a onerarão, ou alienação dos bens
da sociedade, bem como o levanta-
mento de empréstimos.

(?) A elaborarão ou modificação dos
Regulamentos.

XIII — Receber, até 15 (quinze)
-dias antes das eleições, as chapas
apresentadas por 80 (oitenta) sócios
proprietários para renovação do Con-
selho Fiscal e do Conselho Delibera-
tivo e a afixá-los desde loco no au.i-
dro de avisos, índenendentemente de
qualquer formalidade.

XIV — Conceder rsrlõns de fre-
quência, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, a sócios de clubes «minere?
que assegurem recinroddade de trata-
mento e esteiam situados a mais (Je
100 Ccem) r ;; do Distrito Fe-
dera! .

XV — 'Emitir, através do Comodoro,
:íncía para os diplo-

mas P rrrada?. em t-rftnslto.
com direito a r,?ssoas da família, com
limite de ;o (trinta) dias.

XVI — Fixar e alterar taxas de ser-
viços e de utilizarão dos salões e de-

dependências.
XVII — Tntororetar o Estatuto e us

Regulamentos Internos e suprir-lhes
as omissões, "ad referendum" do Con-
selho Deliberativo;

XVm — Fazer cumprir as sur,<; or-
dens através, da Superintendência
e Chefia de Escritório.

XIX — Exercer qualquer atribuição
implicitamente contidas no respectivo
mandato.

Art. 67. Os trabalhos e resoluções
do Conselho Diretor são consignados
em atas.

Art. 68. Compete ao Comodoro:
I — Superintender e fiscalizar a

administração da sociedade.
H — Convocar reuniões da Assem-

bleia Geral e do Conselho Diretor pre-
sidindo os trabalhos das mesmas.

III — Despachar o expediente.
IV — Representar a Sociedade em

ititeo, ou fora dele, podendo consti-
tuir mandatário.

V — Autorizar as despesas previs-
tas no orçamento e ordenar o respec-
tivo pagamento.

VI — Autorizar e fazer • pagar, da
mesma forma as despesas inadiáveis
e não previstas admitidas pela Dire-
toria ressalvado o disposto no Art. 65,
item X.

VII — Aplicar, "ad referendum" do
Conselho Diretor, as penalidades de
sua competência.

VIU — Expedir cartões de frequên-
cia (art. 66-XV)..

IX — Assinar: \
a) com o diretor-Sewetário, os do-

cumentos de natureza administrativa.
b) com o Diretor-T«eoureiro, os do-

cumentos de natureza financeira.
X — Exercer quaisquer outras atri-

buições, inerentes ao seu cargo, ou
previsto em outros artigos do Esta-
tuto.

XI — Suspender ou demitir empre-
gados, sempre que eles incorram em
falta, assim como resolver sobre os
seus direitos, e fixar-lhes remunera-
ções dentro dos orçamentos aprova-
dos.

Art. 69. Compete ao Vlce-Comp-
doro:

II — Exercer as atribuições que
lhe sejam expressamente deferidas
pelo Comodoro inclusive a de respon-
der por Diretores.

Art. 70. Compete ao Diretor Se-
cretário:

I — Supervisionar os serviços da
secretaria;

II — Assinar:
o> a correspondência, os avisos e os

editais da sociedade;
b) com o Comodoro, os títulos de

sócios beneméritos e honorários;
c) com o Comodoro e o Diretor-

Tesoureiro, os títulos de sócios pro-
prietários.

IIT — Providenciar a lavratura das
atas do Conselho Diretor;

IV — Redigir o relatório anual;
V — Providenciar a divulgação dos

atos de interesse social e ãas relações
dos poderes do Clube;

VI -- Propor ao Conselho Diretor
a admissão, ou dispensa, de emprega-
dos da Secretaria.

Art. 71. Compete ao Diretor-Tesou-
reiro :

I -- Supervisionar os serviços da
Tesouraria, do Almoxarifado, das Se-
sões de Venda e de entrega de com-
pras.

II — Providenciar o pagamento, de-
pois de conferir e obter o. visto do
Comodoro:

a) Das contas do Clube:
b) Da folha de pagamento dos em-

pregados.
III — Assinar:
a) com o Comodoro, os cheques, or-

dem de pagamento e contratos;
b) com o Comodoro e Díretor-Se-

cretário, os títulos de sócios-proprie-
tários.

IV — Ter sob sua imediata fiscali-
zação:

a) o caixa;
b) os serviços de contabilidade-ge-

ral;
c) os bens patrimoniais, cuja rela-

ção deve constar de escrita;
d) os trofeus e os objetos de arte;
e) a execução do orçamento aprova-

do pelo Conselho Deliberativo.
V — Providenciar o recolhimento

aos Bancos das importâncias vecebi-
das.

VI — Apresentar ao Conselho Dire-
tor , e Conselho Fiscal:

a) os balancetes da receita e da des-
pesa;

b) anualmente o balanço patrimo-
nial e financeiro;

e) anualmente a previsão orçamen-
taria que deve ser submetida a consi-
deração do Conselho Deliberativo.

VII — Propor ao Comodoro a adr
missão ou a dispensa de empregados
da Tesouraria.

Art. 72. Compete r.o Diretor-So-
clal:

I — Cuidar dos assuntos que se ré-'
ferer.. à administração do Edifício da
sede e demais dependências sociais
que estiverem sob a sua direção.

II — Propor ao Conselho Diretor o
progrE-.-"> social ias festas e bailes que
se devem efetuar, organizando Mias e
outras apresentando previamente o
orçamento das despesas de cada caso
concreto.

III — Resolver .js questões suscita-
das nas dependências a seu cargo en-
tre sócios qu entre esses e outras pes-
soas que iftlas se encontrem..

IV — Exercer fiscalização sobre os
serviços de Portaria, cuidando em qua
o Ingresso dos sócios e convidados sã
íaça com observância das formalida-
des estatutárias e regulamentares.

V — Programar, organizar e incen-"
tivar jogos, festas e diversões infantis.

Art. 73. Compete ao Diretor da
Sede:

I — Zelar pela conservação dos bens
do Clube, levantando.completo cadas-
tro dos mesmos.

II — Supervisionar as obras do '
Clube.

Itl — Propor ao Comodoro a ad- \
missão, dispensa ou punição dos em- :
pregados do Clube que lhe estejam j
subordinados.

IV — Cuidar da administração dos
cuversos edifícios do Clube que esti-
verem sob sua direção, notadamenta
as piscinas, parques e jardins.

Art. 74. Compete ao Diretor-Jurí-
dico: •

I — Emitir parecer nos contratos em
que for parte do Clube;

II — Opinar em todos os casos da
sua competência e especialidade-téc-J

nica.
III — Supervisionar a atuação do»J

advogados porventura contratados pe-j
Io clube para defesa dos seus direitos. 1

IV — Zelar pelo cumprimento das
fo-nialidades legais a que está sujeita
a sociedade.

Art. 75. São da competência doa
Diretores de Vela, Motor, Remo e Pes-
ca as atribuições propriamente espor»
tivas, tais como:

I — Elaborar e apresentar ao Conn
selho o programa, anual das ativida-
des que pretenderem 'esenvolver em
seus departamentos para melhor
cremento dos esportes;

II — Organizar os programas d»
competições do espo"1- de seu depar-^
lamento;

III _ Fazer coligir dadas relativos
aos concursos realizados, para serem
devidamente registradas e arquivados
Inclusive súmulas e prospectos;

IV — Fiscalizarem seus departa
mentos a execução dos serviços e
atuação dos empregados-

V — Sugerir ao Conselho Diretor as
m:: as para melhor desenvolvimen
to dos trabalhos em seus departa-J
mentos;

VI — Zelar pela conservação
guarda do materirT -Io Clube destina
dos à prática de esportes;

VII — Propor ao Comodoro a ad
missão, dispensa ou punição dos em

len
tos;

VIII — Fornecer ao Comodoro
dados para a eb>o"o-~-i <?o relatório
anual;

IX — Apresentar ao Conselho Dire
tor o .*• competições anual
e o orçamento das despesas dos seu
departamentos com prémios e repre

X — Promover, através da Secreta
ria, a maior divulgação da vida espor
tiva de seus departamentos pela Im
pransa, rádio televisão " cinema.

Art. 76. Compete ao Diretor de Es
portes Terrestres:

I — Dirigir as seções de ténis, vo-
leibol e outras modalidades que sã
criarem cabendo-lhr a elaboração da
programação anual de^sa<; atividades
e o fornecimento de -'ados relativos
aos torneios realizador rara serem
devidamente registrados e arquivados.

II — Fiscalizar
te: terrestres, a execução de seus ser-
viços e a atuação dos empregados.

,ÍII — Sugerir ao Conselho Diretor
as medidas - julgar convenientes
para melhof deS'—'vimento dos tra-
balhos em seus dr- rtamentos.

IV — Zelar pela con<r"vação e
da do material do Clube, destinado àl

:'ves.
V — Propor ao Comodoro a admis-

são, dispensa ou punição de emprega-
dos lotados em seus departamentos.

IV — O Conselho Fiscal
Art. 77. O Conselho Fiscal acompa-

nhará a gestão da --- '-dade e será
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Cc. ' 'o de S (ti Cs j .uerabros efetl-
*os e de igual nuinsre de suplentes,

••: pelo Conselho Delibera
78. Compete »o Conselho Fi&-

Cfcí:
l — Apresentar em julho de

Conselho Deliberativo relato
;.unsi.anciado sobre a situação
JCQ financeira do Clube (arti-

Examlnar mensalmente os ba-
.-> da Tesouraria e dar parecer

l OS.
i~íl — Apresentar parecer sobre o

anual a ser submetido ao
Deliberativo.

- Examinar a conte:

TtTOT.0 li '•

Do Quadro Social

Art. 4* O Quadro Boeial
de séesi* de ambos os sexos, «em <Sís-

-apóe a aprovação tío Conselba Deli- \ Utai*!* p«á«»
berativo * o pag&m»i»to, »o 0í«be, d« ; coittriftuirites
20% (vinte por cento) do TOtor doàe.

Art. 18. Em Assembleia Geral Or-

í '••'* *
maS&res áe M*"

(vinte por cento)
título cia última erniss&o, salvo quando
«e tratar cie transferência d« pai para ! dinárla, a wr realizada bienalnteato,

cada! tme&o tíe classe oa nacionalidade, ou- filho, caso em que a taxa será de 10% :na segunda quinsena de março, serão
lato- serVftda» as seguintes exigências: (dez por cento). j eleito* o Consellio Deliberativo e o

J 51-' O sócio proprietário pode ser í Conselho Fiscal.
•Ido de frequentar o Clube, por ( Parágrafo único. As Assembleias

selho Deliberativo. j Gerais Ordinárias serão pré?1

Nas transferências causa- ' pelo Presidente do Clube.

:,al do o pare-
:: as contas a serein

ilo Conselho Deliberativo.
V. — Sugerir ao Conselho Delibera -

a respectiva justificagão,
aiernbros do^ Conselho . Di-
.,o encontrar .

.
- Dar os pareceres que lhe fo-

. .-.das pelo Conselho Delibe-

CAPÍTUXO IX

gozar de bom conceito;
não sofrer de moléstia ew

IH , informai;-;
vj clube.

Z>cs categorias de Sócist, seus
:: Deveres

mortis não será cobrada taxa alguma, j Art. 20, O Presidente do Cluue
Be o Conselho Deliberativo se opuser

do herdeiro ou de legatá-
•lizado pela avaliação

do título no inventário.
| T O adquirente de título de só-

•jv As categorias d« sócios são cio p;, dm prestações, que
deixar de pagar mais de a (três) \

I -
II — Honorários

.:• •
IV — Ali:
V — E:-1

VI — Pr<
VII — Co*
VIII —
Art. 6' Bi- Adores, com

todos o fcsiatu-
•í dos movi-

,-f,s, perderá, em fa-

sempre que achar necessário poderá
convocar Assembleia Extraordinária e
deyerá fazê-lo desde que haja solici-
tação de, pelo menos, 1/3 (um terço)
dos sócios proprietários e contribuin-
tes.

§ l' Síe o Presidente do Clube uao
expedir o edital de n na

vor do Clube, tudo o que houver pago, j prazo máximo de 10 (<*•

..té a data
os, com

ai, eu seja, 24 de 110-
. 73. As disposições do presente

;-ão completadas pelo Re-
, e Regimento Interno.

i ivo título cancelado.
Art. 12. Sei ao sócios contribuintes

os maiores de 18 (dezoito) anos que
(forem admitidos no Clube, obrigand-j-
se ao > de jóia e mensali-
dades fixadas, aquela em 50% e esta
em 3% do salário-mínimo local, com

idaniento, para cima, das ira-
coes de Cr$ 500 (quinhentos cruzei-
ros)'.

Art.

a de
Art. 7? S "tos «s

i perr m a ho-
80. Os rc : Interno-. a critério ao

rados pelo Conselho
ím o Regimento Interno estabe-

pelo Conselho Deliberativo, en-
aíKc.dos noen vr-7or quando

.-o de Avisos.

i por relevantes
- à Pátria ou ao des-

o t;í

CAPITULO X

g(

sócio Beneoii '"in haja pres-
•"., ao Clube, a

critério do Conselho Deliben:
E' vedada tal

,81. O Conselho Diretor pode- de ,. no c]abe_
materiais - • ° ., .

13. Serão sócios Juvei-
.iores de 15 U;

e menores ae 18
V

(dezoito) anos, os i

contar da data da solicitação, poderão
aqueles associados fazê-lo, indicando
no edital de convocação o loca! e a

da reunião, bem como .a ordem
do dia a ser tratada;

§ W Essa Assembleia será
pelo associado que assina em primeiro

a solicitação ao ' do
Clube e seu Presidente :'ildo
por eleição, entre os presL'

Art. 21. Sempre que necessário,
qualquer tíos outiv
convocar

- .. .. (cinquenta por ;

da mense'
tantes do í;

Art. 14. Os sócios têm direitos
obrigações que assim se resu:

Assembleia Geral, que se
extr. . aente para
essa eonv-

o Fre-
t sidente do Poder ccnvr-

3, K.-
dos sócios;

o) obedecer aos Estatutos, ei.-
mento o às diretrizes pre-
fixadas pelos poderes do Clu'

b> acatar as decisões da D'

Art. 22. As não
convocadas .pelo Presldsile do f.
poderão J;er a p ,,te e dos

que cor.

•urir embarcações e nia
.vos para revenda a as sócios.
¥/2. O Conselho D;

e manter t is inter-

; mente, ou por meio -
terceiro:-.

; necessária

ou fora das dependências do Clube;
d) n?» atuar, quando atleta, em

.; contra o Clube.
Art. -\s os sócio* cjue

l-
ta disciplinada pelos Es-

6 l* O te poderá p e pelo Regimento Interno as
., e participar ds.<:

£
nima de 8 (oito) dias, p pu-
blicados no Diário •:

sputas o c a s conra o C u e .
II — E direito dos sócios f r--.

d u ob-: Kata í u tos. i
capa,c'ír &r às exi-

Art. 24. As Assembleias Gerais

83. O Pavilhão, a.s flâmulas e gêncli
.os do Iate Clube de Bra-

prop;
i peio Con-

.vo.
84. Serão obs: 'o -clu-

dè Re-

las e -os f

85. Pelos, relevar/
Brasília e ao Clube é con-

'.rio do Iate CIu-
Israel Pi-

i-aponhecida) .
- 26-4-G5 — Cr$ 61.2flO).

zacões do Clube, juntamente com pés- com

'

sfcunir-se-ão, em primeira co

soas da 'sua família; 'os
quarto) do número de

condições de'c1..

'
'j'.

'ARA

,.:as na
:,iar.ço

ãe J
TÍTULO l

.

:;?r contribuição esta-
tutária.

Art. - :Uletas os sócios
qxie tenham deixado a categoria de

.is de 5 (cinco) anua
de atr. -a, ficando-

todos os direitos dos
.s do paga-

mento ^jeitos à mensa-
lidade • •'. com a redu

os que
los do ando-lhes asse,

.o de .nina t,axtt
de ao. ie, a ser fix.sda yt'lo
Coasei: o, a ui
das de; s do Clube, a ;;

e o db-eii»
de votar e ser votado,

s 1\> o deví-

sal do
J 2* Os uíuios de sócios pn.1-

rios serão nominativos e tranv

III — São pessoas da família, para j participar, e em segunda con-,
8 artigo: 3<> (trinta) minutos após, o

o) esposa e mães; filhos menores de l Quer número de sócios c.-
15 (quinze) anos; condições, exceto nas reunióc-

b) Irmãs, filhas e enteadas, soltei ^ de mandato, qui
. desde que vivam Íexi2ião, nesta segunda con-.

'ncia económica do 56-iC!Uorum mínimo de 5% (chx-o por
;li Hno T»£if IM^Í/lcve. o/í^irtc.CIO. o) dos .referidos sócios.

Art. 15. Falecendo o sócio funtiH- l "afo único. A
dor, sua viáva terft os direitos de :''} Poderá deliberar sob;
cio contribuinte sem qualquer comrí

unlárla.
CAPITULO n

Dos Penalidades
Art . 16. Os sócios são passíveis das

ualidades:
I — Advertência, por falta conside

s para que foi convoca
Art. 25. O Presidenta da :>.

dará 2 (dois) sócios para <-'esein-
.'srem as funções c!v .o, e

•s 2 (dois) para servirem de es-
I crutinadores, havendo ei:.

Art. 26. AS eje-
tivo serão sempre por esciiiíinio se-

l? o Clube de Regatas Guará, por aio -os ou Cf.
.: ciiíirnado, sanpíes-

O Ciube, é uma sociedade c^
;a indeterminado, fundadit

• \eiro de 19574 na cidade de
a, 'hoje Distrito Federai.

e íoro.

as determinações
Estati.

5 S* o .será, em qua:..
tempo, íaxer emissões de l,
fim de atender a obras e ;
me.tiv Is, devendo o :

leve;
• -

que, entretanto, não exija o c

III •- Desligamento, por falta grav.
OU, ai::

ç) por condenação, passada er>.
por crime infamante;

li> per ter cometido atentada
oral sócia) ou espci
;io pastar RS mens:;'

strês) m».
TÍTULO nj

C;;.» Poderei, do Clube

• í . 27. O
por _ falta grav 9 permitida, a..

•f> O Clube tem píjrsona!ic!af!o gr;. ,; o vaior e o ;
Ia dos sev aprovados peio C..:

a- lho 1>. , caso em qae as Ui;-
::ade. por>

O Clube tem por fira reatl-
de rarãter social, cultural e

tedas em conta bancária pu:a sert-m
empregadas e-;; . c na c-xe-

poderes do Clufce:
I — Assembleia Geral;
II — o Cwiselho Deliberativo-
III — a Diretoría;
IV — o conselho Piscai.

-..uç&o do p
-ia l S 4» A '' ;a íi aios o-. Art .

Da Assembleia Geral
Geral * o

l Sócio" í>; só terá vai.- ,u; do Clube e s«ià cons-

açao.
Avt . 28. De todo O 0':<' As-

çir-
:ía em livro. ;

CAPÍTULO n .
Z'o Conselho Deliberativo

Art. 29. O Conselho ;
ao de dr.:

to peia Assembleia Geral Ordinária,
.oposto de 21 (vinte e um)

.-ros efetivos e 9 (nove) suplen-
-•om mandato de 2 (dois) anos,

tiKveurto ser, pelo menos, 1/3
ço) de sócios-propr:

Arfc. 30. Os membros efeítvoe e su-
plentes do Conselho Deliberativo po~

ser reeleitos.
Art. 31. Logo após sua eleição, em

reunião que se seguirá à da Assem-
bleia Geral, o Conselho Deliberativo,

pêlo menos 1/3 (uin terço) de
seus membros efetiyoa, elegerá de»tr«
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de seus membros, o »eu Presidente,
por maioria simples.

Parágrafo único, se for o caso, po-
derá igualmente eleger dentre os seus
membros o Presidente e os dois Vice-
Presidentes do Clube, dando-lhes pos-
se imediEfea.

Art. 32. O Conselho Deliberativo
além da reunião especial de julga-
mento das contas, em abril, reunir-
se-á ordinariamente toda primeira
quinta-feira útil de cada mês e extra-
ordinariamente sempre que convoca-
da por seu Presidente.

Art. 33. As reuniões extraordiná-
rias do Conselho Deliberativo serão
convocadas pelo seu Presidente com
a antecedência mínima de 5 (cinco)
dias.

Art. 34. O Presidente do Conselho
Deliberativo em suas faltas e impedi-
mentos será substituído pelo Conse-
lheiro mais antigo no Conselho e, em
caso de empate, pelo mais idoso.

Art. 35. O Conselheiro que-faltar,
sem prévia justificação, a 5 (cinco)
sessões consecutivas ou 10 (dez) al-
ternadas durante o biénio, perderá
automaticamente o mandato, o Con-
selheiro que vier a ocupar cargo na
Diretoria, ficará automaticamente,
suspenso do Conselho a ele voltando
como desligamento do cargo referido.

Art. 36. Os Suplentes serão convo-
cados pelo Presidente do Conselho, na
ordem da votação. Em caso de em-
pate, na ordem de colocação na cha-
pa, do alto para baixo.

Art. 37. Esgotada a relação <je su-
plentes, será o fato comunicado pelo
Presidente do Conselho ao Presidente
do Clube para imediata convocação
da Assembleia Geral e eleição de no-
vos Suplentes, em número de 9 (no-
ve).

Art. 38. O Secretario do Conseino
Deliberativo será escolhido pelo Pre-
sidente do Conselho, dentre os seus
membros, bern como seu substituto
"ad hoc" em caso de falta eventual
por outro membro.

Art. 39. Compete ao Conselho De-
rivo:

I — Eleger, em qualquer tempo
dentre os seus membros, por maioria
simples e com um mínimo de 1/3
(um terço) de seus membros efetivos
cem como dispensá-los, o seu próprio
Presidente, p presidente e os dois
Vice-Presidentes do Clube.

n — Realizar, anualmente; em
abril, uma reunião especial de jul-

iento das contas do exercício an-
or, após o parecer do Conselho

Fiscal, apreciação do relatório do Pre-
sidente e discussão e votação do or-
çamento e do plano de açáo do exer-
cício seguinte.

III — Conferir os títulos 'de sócios
Honorários, Fundadores, Beneméritos
e Ex-Atletas.

IV — Decidir sobre responsabilida-
cles financeiras que venham a gravar
o património do Clube.

V — Fixar os valores das mensali-
dades" e das jóias dos sócios contri-
buintes e das taxas de administração,
para os sócios proprietários, as quais
não ultrapassarão de 50% do valor
da mensalidade dos sócios contribuin-
tes, bem como o valor e o volume de
novas emissões de títulos.

VI —'Decidir sobre a reforma.óo»
•tes Estatutos. ,

VII -- Decidir sobre a dissolução
r. j Clube.

VIII — Reexaminar suas propilas
decisões.

IX — Fornecer ao Conselho Fiscal
todos os elementos solicitados.

X — Decidir sobre quaisquer as» un-
tos de interesse do Clube não oontl-
dos na competência dos demais pode-
res.

§ l» As decisões do Conselho Deli-
berativo, salvo o disposto nos pará-
grafos seguintes, serão por maipria
relativa.

§ 2' Nos casos dos incisos III, IV •
VIU é obrigatória a maioria absoluta.

l í 3' No caso do inciso VI, a decisão
í deve ser ciada, no mínimo, por 2/3
do total de Conselheiros eititlvos.

§ 4' No caso do inciso VII, é obri-
gatória a unan-.uidade de votos dos
21 (vinte e um) Conselheiros.

§ 5? O Presidente do Clube poderá
assistir às reuniões do Conselho Deli-
berativo, sem direito u, voto, mas po-
derá ser Impedido de fazê-lo quando
do julgamento de ato.' «HM.

í 6* Em caso de empate na vota-
ção, pravelecerá o voto do Presidente
do Conselho.

Art. 40. As votações, para cargos
eletivos, destituição de Presidente,
Vice-Presidente do Club s ou Presiden-
te do Corfselho Deliberativo e para a
aprovação ou não, de contas, .jerao
sempre por escrutínio secreto, sendo
escolhidos para a apuração dos votos,
dois escrutinadores serão indicados
pelos candidatos.

§ 2? Nas votações para destituição
do Presidente, Vice-Presidentes do
Clube ou para aprovação de suas con-
tas, uni dos escrutinadores será indi-
cado pelo interessado, se assim qui-
ser.

Art. 41. O Conselho nuiberatlvo
só poderá dispensar ou destituir o seu
Presidente, o Presidente do Clube ou
os Vice-Presidentes em reuniões espe-
cialmente convocadas para aqueles
fins, com a antecedência mínima de 5
(cinco) dias.

Parágrafo único. Na mesma reunião
serão eleitos os substitutos dos que
forem destituídos.

Art. 42-. Das reuniões do Conselho
serão lavradas atas circunstanciadas,
em livro próprio.

CAPITULO ni
Da Diretoria

Art. 43. A Diretoria do Clube, que
tem função executiva, é composta
pelo Presidente do Clube, primeiro e
segundo Vice-presidentes do Clube e
Diretores dos Departamentos.

•: -es floí,
Departamentos são àa livre 3scolh&
d j pi-o-i jíínte do Cluoe e terão sob
sua responsabilidade a direção dos
seus respectivos Departamentos.

Art. 44. A Diretoria reunir-se-á, ao
menos em cada quinzena, em sessão
ordinária, quando debaterá assuntos
de interesse do Clube, inclusive rela-
tórios dos diversos Diretores.

Parágrafo único. Independentemen-
te da reunião ordinária, poderá a Di-
retoria reunir-se extraordinariamente
sempre convocada pelo Presidente do
Clube.

Art. 45. Compete à Diretoria:
l — Administrar o Clube, elaboran-

do os atos internos necessários ao seu
perfeito funcionamento.

H — Propor ao Conselho Delibera-
tivo:

a) A concessão de títulos de sócios
Honorários, Beneméritos e Ex-Atle-
tas;

b) A reforma ou emenda nos Esta-
tutos;

c) A decisão sobre caso ~ omisso nos
Estatutos.

In — Organizar os orçamentos e
planos de ação e apresentá-los aos
Conselhos Deliberativo e Fiscal até o
fim do mês de outubro.

IV — Autorizar, por proposta do
Presidente do Clube, a aplicação das
verbas necessárias as despesas impre-
vitas e inádiáveis!»cuja justificação
deverá ser feita, dentro de 8 (oito)
dias ao Conselho Deliberativo.

V — Resolver casos urgentes, omis-
sos nos Estatutos, com justificação,
em 8 (oito) dias, ao Conselho Delibe-
rativo.-

VI — Autorizar locação e concessão
a terceiros de dependências do Clube.

VTI — Fornecer ao Conselho Fiscal
todos os elementos solicitados.

Vin—'Fazer a divulgação dos atos
administrativos.

Art. 46. São atribuições específicas
do Presidente do Clube:

I — Representar o Clube em juízo
ou fora dele, podendo constituir man-
datários.

BC — Convocar e presidir as Assem-
bleias Gerais.

Hl — Presidir as reuniões da Dire-
toria.

IV — Exercer a administração di-
reta do Clube, fazendo executar suas
próprias deliberações e as das Assem-

í bielas Gerais, do Conselho Deliberati-
vo e do Conselho Fiscal.

V — Resolver, sobre a admissão,
suspensão, transferência, demissão e
readmissão ci Sf ' •>•• .

VI — Impor e cancelar penalida-
des aos sócios.

VII — Nomear e dispensar Diretu
rés, Kepresentaiites e Delegutios.

VIII — Nomear, Ci. .itratar, dispen-
sar e suspender empregados do Clube.

Conselho liberativo, convocação
extraordinária desse órgão.

X — Rubricar os livros do Clube.
XI — Assinar, juntamente com o

CAPÍTULO iv
Do Conselho Fiscal

Art. 34. o 0«*«elho Fiscal, com'
j f unção fiscalizadora da vida econó-
mica e financeira do Clube, eleito l
pela Assembleia Geral Ordinária é j
composto de 3 (três) membros efe- l
tivos e 3 (três.) suplentes, com man- '
dato de 2 (dois) anos.

Art. 55. Os membros do Conse-*'
lho Fiscal e os Suplentes poderão ser:
reeleitos.

Art. 56. No decêndio =após sua
eleição o Conselho Fiscal se reunirA
para eleição do seu Presidente e Se-

jeretário e instalação dos seus traba-
lhos, tomando desde logo as provi-
dências que julgar necessárias a íssa
fim.

Art. 57. O Conselho Fiscal po-
derá reunir-se extraordinariamente,
sempre que assim julgar necessário, -
por convocação do seu Presidente eu

j por acordo de seus membros.
Art. 58. O Conselho Fiscal, v

:seus membros efetivos, podei-ãy, a
qualquer tempo, examinar doçura n-

sa, livros, pa-

vam
XII — Delegar poderes, expressa-

mente, aos diretores.
Art. 47. Será atribuição primor-

dial dos dois Vice-Presidentes do
Clube, substituir o Presidente do Clu-
be em seus impedimentos.

§ l? O segundo Vice-Presidente
do Clube só funcionará no impedi-
mento do primeiro;

§ 2' Os Vice-Presidentes do Clube,
exercerão atribuição de caráter tem-
porário ou de fim determinado que
lhes sejam deferidas pelo Presidente
do Clube.

Art. 48. Os Diretores, da confian-
ça direta do Presidente do Clube,
terão a responsabilidade da direcão
de seus Departamentos.

Art. 49. São os seguintes os De-
partamentos do Clube:

I — Re Administração, encarrega-
do da administração, serviços de se-
cretaria, expediente e comunicações.

II — De Finanças, encarregado
das finanças do Ciiíbe, sua economia,
previsão e execução orçamentaria.

III •— De Desporto Amador, en-
carregado dos esportes amadores,, á
exceção do f.utebol.

só

'seus membros.
Art. 60. O Conselheiro que fal-

tar a três reuniões consecutivas ou
seis alternadas durante o biénio per-
derá automaticamente o mandato.

Art. 61. Os Suplentes serão con-
vocados pelo Presidente do Conselho
em ordem de votação. Em caso de

; empate, na ordem de colocação na
: chapa, do alto para '

amadorista quanto na profissional.
V — Social, encarregado das ati-

vidades sociais, artísticas, cívicas e
diversões em gr

VI — De Património, encarregado
do tombamento, administração e
conservação dos bens do Cílube.

VII —'• De Relações Públicas en-
carregados das relações externas.

VIII • — Médico, encarregado das
providências da especialidade que se
façam neces_sárias.

IX — Jurídico, encarregado dos as-
suntos de ordem legal.

Parágrafo único. Em cada depar-
tamento podem ser criadas tantas di-
visões quanto necessárias e suas che-
fias caberão a Vice-Diretores, de
confiança dos Ciretores.

Art. 50. Os Vice-Diretores po-
derão comparecer às reuniões e de-
bater os assuntos ali tratad-ss, não
tendo porém direito a voto, salvo se
atuarem por delegação dos Diretores.

Art. 51. Das decisões da Direto-,
ria, ou do Presidente, caberá recur-
so, no prazo de 10 (dez) dias, conta-
dos da ciência do ato, pelo interes-
sado, para o Conselho Deliberativo,
cuja decisão será irrecorrível.

Art. 52. Sempre que aconselhá-
vel, as decisões do Presidente do Clu-
be, serão tomadas com a audiência
do Diretor a cujo departamento o
assunto se refere.

Art. 53. As reuniões da Diretoria
será lavrada ata cricunstanciada, ein
livro próprio..

Art. 62. Esgotada a relação de
jSuplentes o Presidente do Conselho
comunicara o fato ao Presidente cio
Clube -para imediata convocação cia
Assembleia GeraJ e eleição de novos
Suplentes, em número de três.

Art. Cá. o Presidente do Consç*
;lho Fiscal em suas faltas e impedi*
| mentos será substituído peio Secreta-
]rio e este, "ad hoc" por outro mem-
! bro. designado pelo Presidente.

Art. 64. Os membros do Conse-
lho Fiscal, efetivos ou suplentes não

! poderão exercer qualquer outro cargo
"o Clube.

Art. 65. Compete ao C o n s e l h o
Fiscal:

I — Examinar trimestralmente os
balancetes^ mensais do Departamento

""netendo cópias de sua
Conselho Deliberativo

— - do clube.
II — Dar parecer sobre as contas

o orçamento e a previsão anual do
Clube.

III — Dar parecer sobre suplemen-
taçao de verba.

IV — Sugerir penalidades contra os
responsáveis por irregularidades en-
contradas.

V — Pedir aos órgã,os competentes
as providências que julgar necessá-
rias ao desempenho de suas atribui-
ções.

Art. 66. Das reuniões do Conse-
ino Fiscal será lavrada ata circuns-
tanciada,-em livro próprio.

TÍTULO IV

Das Finanças

Art. 67. A vida económica e fi-
nanceira do Clube será regida por um

l orçamento, que deve ser apresentado
J anualmente pela Diretoria, até o dia
!20 de novembro, o qual deve ser exa-
I minado pelo Conselho Fiscal, dentro
Ide 10 (dez) dias, e pelo Conselho De-
íliberativo, dentro de outros dez (10)
dias, de modo que haja parecer con-

[Clusivo até 15 de dezembro de cada
ano.

Art. 68. E'- a seguinte a distri-
buição das rendas do Clube:

a) as provenientes da venda dos
títulos de sócio-proprietário, de con-
formidade do Art. § 29, se destinarão
exclusivamente a obras e melhora-
mentos patrimoniais;
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6) o valor de taxas de admiras-, e) quaisquer doações com fim es- ,do Clube, obedecidas ae preterições
! destes Estatutos.l.tração cobradas dos mesmos sócios, j peeifico, serão aplicados na forma

se destina à administração geral do
Clube;

c) o valor das mensalidades dos
sócios contribuintes será destinado
g/4 as despesas com ativídades es-
portivas, com prioridade para o fu-
tebol, e 1/4 para a administração
geral do Clube;

determinada ao ato de doação;
/) os casos ,não especificados, se-

rão decididos pelo Conselho Delibe-
rativo.

Art. 69. Constituirão receita do
Clube, além das contribuições sociais,
todas as rendas, donativos ou quais-
quer importâncias que lhe sejam l ci-

d) as rendas de jogos serão apli- i tamente destinadas,
cadas uo desenvolvimento do esporte Art. 70. constituirão d e s p e s a s
que as produziram; . i.todos-os dispêndios necessários à vida

Parágrafo único. E' vedado o em-
prego do dinheiro do Clube em quais-
quer fins estranhos ao seu interesse.

TÍTULO v

Sãs Insígnias
Art. 71. A insígnia do Clube

compreende a cabeça de um lobo
guará, ao centro, entrelaçado por dois
remos, uma âncora e uma bola, de-

senhados em preto eõfore fundo branco.
Art. 72. As cores oficiais do Clu-

be, serão o preto e o branco.

Art. 73. Os presentes Estatutos
entrarão em vigor na data de gua
aprovação.

Brasília, 30 de março de 1665. —
Wilson da Costa Falcão. — Herme-

\nlto Dourado. — Alão Raulino Car-
neiro da Cunha Ferro.
Firmas reconhecidas.
(N? 3.282 — 26-4-65 — Cr$ 29.376)

SOCIFDADE ANÓNIMA
COMERCIAL -

TÉCNICO

Geral ora.inu.ria

S.A.R.I.O.. S. A. — Técnica Co- A N Ú N C I O S
mercial "RIO", com sede 'no Edifício
Goiás sala 401. comunica aos Se_ c,' Decreto-lei n. 2.627 de 26 de se-
nhores aciomslas que fará realizar mbro de 1°ÍO
em eua sede própria. Assembleia Ge- Brasília, «"de abril de 1965. —

.1 Ordinária, as Ia horas do dia ô j orst ' Brauer - Diretor-Presidente
ás ma:o e que terá como ordem cio ,N_,, 20 931 __ 23-4-65 - Cr$ 3.978)
aia o seguinte:

a. Aprovação do Balanço çe ISSÓCIACÂO rnr PATS W-MIBSTHWJI
«n ni-arr-íf^ aii," t»-t-o H jam <J1 rio ria AOOWI^IAV"^ L)& r Aio & Mii.biR2.i3no rnr.-í-riTo FIOAT Rnínn
zembro de 1964, inclusive as contas
d? lucras e perdas.

b) O parecer cip con'elho fiscal,
ivíerpri!» aprovação cio Balanço.

{••• l.lelcão dets membro.; do conse-
lho fiscal para o exercício de 1965.

íí * AS untos cie interesses gora'..s.
B r ; i - í . i a Ti de abril de 1965. —

Giorgla Venc-.in.rn, D.' i:co.
DÍ.V- 29 e 30-4: e 3.5 65.

(N? 3.3:0 — 27.4.65 — Cr$ 3.060)

COMPANHIA BRASÍLIA DE LAJES

ia Geral. Ordn:

Convocação
• convidados a? Srs. Acionis tas ,

iedde a se reunirem em José Auguro
éia Geral Ordinária; no dia íPresjl '«1Te du A, P M.

DO COLÉGIO DOM

Ass1 XTR.ÍORDINÁSU
Editai da Convocação

São convidados a comparecer fc
)'é:a Ge. ai Extraordinária a

realizar-se às 20 horas do dia 4 de
junho de 1965, tcdcs os associados. A
reunião, que terá lugar i.'in sua •'•*••
social no Colcg:o Oonv Bosco, úesti-
na-se à apreciarão da seguinte Or-
dem do Dia:

«i reforma d...-, es ta tu tos soe »'>:;
í)i eleição cia D.retoria e :'o Cmi

se lho;

Brasília, 28 cie abril de 1985. — Dl
Pactua de Araújo -*

lho Fiscal, relativos ao exercício de
1964.

6) Eie:çãQ do Conselho Fiscal, res-
pectivos Suplentes e fixação cie ho-
norários;

c> Gratificação da Diretor!»;
á) Assuntos de interesse geral.
Em caso de não haver "Quorum",

fica assentada a segunda convocação
para às 11,30 horas do mesmo dia e
mesmo local, já especificado; se ain-
da assim, não houver o número legal
se realizará a dita Assembleia no en-
dereço acima, com qualquer número
— Afinando Gontijo. Diretor Superin-
tendente. — José Rosendo de Sousa,
Diretor"a Vendas.

Dias: 3 — 4 e 5-5-65.
(N? 3.296 — 27-4-65 — Cr$ 4.590).

Brasí ia, 26 de abril de 1965, —
eroído Barbosa dos Santos, Presi-

dente.
Dias:-3 — 4 e 5-4-65.

tN» 3.351 — 27-4-65 _ Cr$ 1.836)

26 d? maio d? 1965. ás 9 horas; na
y«ie social, sita à Avenida W-3
Qr'Hirn 4 Lote 12-C nesta C .clíuif.
n fim do d i -cu t l rem 'e deliberarem
íôbri :ite ordem cio dia

ai Tomada e Contai da Diretoria
e di.-c\r-sâo do Balanço Geral. De-

3.353 — 28-4-65 — Cr$ 918>.

l CASA PLANETA DE BRASÍLIA B.A.

Máquinas e Ferragens
Edital de Convocação

Ficam, convocados os Senhoria
.ic:on:stas para se reunirem em As-
.-.emb.éia Geral Extraordinária <-n>
i-ua sede Social, à Quadra 704-5 lottss

COTRAB — COMÉRCIO
& TRANSPORTES DE BRASÍLIA

SOCIEDADE ANÓNIMA
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convidados os Acionistas da
COTRAB para se reunirem em Assem-
bleia Geral Extraordinária dia 10 de
maio de 1965 às 2o horas à SQ. 31]
Lo.la 14 para deliberar sobre ft, se-
guinte ordem do dia:

1 — Demissão da.Diretoria
2 — Eleição de nova Diretoría
3 — Constituição de comissão des-

tinada a fazer o levantamento finan-
ceiro e Econmico da Companhia

4 — Assuntos diversos
Brasília 23 de abril de 1965. —

Nilton Ribeiro e José Rodrigues,
Membros do Conselho Fiscal.

Dias 3-4 e 5-4-65.
..157 — 28-4-65 — Cr$ 3.060).

mo!i.-tv;-.:-;\o ('-.a Cont.a • M^qu."n ( • • ' r
er do Conselho Fl- •

• ao exercício de 1964.
!'i R ' - ;ção da Diretoria.
f: Mieicão dos Membro.? cio Con-

selho Fifcal e seus suplentes para o
próximo exercício, bem como a fixa-

- sfus honorários.,
di Outros assuntos de interesse c>o-

cial pfrtinenies à matéria.

CASA PLANETA DE BRASÍLIA
SOCIEDADE ANÓNIMA

Maquinas e Ferragens
Planeia eu- B r a m i a 3.A. -

convida os 38-
acionistas para ã Assembleia

Geral Ordinária que se realizará em
aua sede Social à Quadra 704-5. lotes
6 e 8, Bloco 4 — Asa Norte, em Bra-
sília, Distrito Federal, no dia 7 de •
maio de 1965, às 9 horas, para os se-
guintes Xms:

a) Tomar conhecimento e deliberai

,6 e 8
sília.

Bloco 4 — Asa Norte
Distrito Federal, no dia 7 de

COMERCIAL DISTRIBUIDORA DF,
INDÚSTRIAS E REPRESENTAÇÕES

SOCIEDADE ANÓNIMA
ASSEMBLEIA OERAl. ORDINÁRIA

Ficam convidados os Srs. Acionis-
tas de Comercial Distribuidora de In-
dústrias e Representações SÁ. a «e

maio de 1965, às 13 horas, para toma-
rem conhecimento e deliberarem so-
bre o aumento tio Capital, n9s mOi-
des ca Lei n° 4.357 de 16 de Jirlho d»
19i54 - Armando Go.nt.tjo — D:re-
to," Gupei-intandente.

Dias: 3 — -I P 5-5-65.
(N'' 3.295 — 27-4-65 — Cr$ 1 448>

DECLARAÇÃO
A "Cooperativa Inaplária de Con-

sumo de Brasília, Ltda.'1 declara

o- .o. ia. acham-íe à disposição j sobre o Relatório da Diretoria, Ba-
io- Svs. Acionistas. na sede socwl, osjlanço Geral cia Sociedade e Conta d»

. neníos a que se refere o Art. 99'Lucros e Perdas e Parecer do Conse-l

Geral Oia:-
no dia 10 de maio de 1965 às 9

(nove) horas, na Sede Social à Ave-
nida W-3 Quadra 15 lotes 8 e 9A
nesta Capital, a fim de del;be-.arcm
sobre;

a> Relatório da Diretoria, Ba:;:n: o,
Conta Lucros e Perdas e parecer d->
Conselho" Fiscal relativos ao exercício
findo em 31 de dezembro de 1964.

b) Aplicação do lucro do exercíci-i:
c) Eleição dos membros do Con e-

lho Fiscal, fixando-lhes a renvmeia-
ção.

Bra.sfia, 29 de abril de 1963. —
para fins de direito, que se extrav.oi. . Ji>ua'do A. Orlandi, Diretor-Presi-
o seu Certificado de Inscrição nume ciente.
ro 111.994 da Prefeitura do Distrito l Dia.«: 3 — 4 e 5-5-68.
Federal. (N? 3.391 — 21-4-65 — Cr$ 3.519,00)

Verba Bancária
Guia de Reco lh imento

Preço: Cr$ 2. '

A VENDA: Avenida Rodrigues Aives, 1 - Agência !-Ministério da Fazenda

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL

PREÇO D|£T! NÚMERO GR$ 10


